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Junto aos autos a proposta(s) de preço(s)
final(is) e garantia(s) da proposta(s) cadastrada
na plataforma eletrônica, referentes ao Pregão
no Pregão Eletrônico no 2024.12.02.1.

Juazeiro do NoÊe/CE,17 de dezembro de2024,

Pedro He o de Lira
Pregoei unrcrPro
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PreÍelturâ Munlclpal de Juazeiro do Norte - Estádo do Ceará
Secretârla Munlcipal de Saúde
Comissão Pcrmanente de Liciteçôes
ReÍ, Pregão Eletrônlco No 2024.12.02.1
Critério de lulgamenro: Menor Preço por Lote

Datâ de Abertura: 17 de Dezembrc de 2024 Horário de Abertura das Propostas: 09:00Hs
Locâl: www.bllcompras.com
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PROPOSTA DE PREçO
Objeto: Aquisição de allmentação ê nutrição especlal pâra atendcr as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de luazeiro do Norte/CE, conforme especificações
apresentâdas no quadro âbâixo:

Prezados Senhores,

Pela presente declaranros inleira submissáo âos pr€ceitos legais em vrgor, especielmente os da Lei n" 14.133, de 01 de abril de 2021, bcm como às cláusulas e

condições da modalidade Pregão EIetrônico ne 2024.12.02.1.

oeclaramos que não ocorreu fato que nos impeça de particrpar do mencionâdo PÍocesso de Licitaçáo,
Declaramos, ainda, que em nossa proposta os valores apresen!âdos en8lobâm lodas âs despesas com tributos, imposlos, contribuições fiscâis, pârafiscais ou taxas,

V,usive, 
purventura. com seryiços de terceiros, que incidam dir€ta ou indiretamente no valor dos produtos/materiais colados que venham a on€rar o oblero desla

contratâçao,
Ássumimos o compromisso de bem e Ílelmente fomecer os produtos/materiais especiÍicados no Ahexo l, caso se,ârnos vencedor[es] do presente Processo de

Licirâção.

A proposta econômica compreende a integralidade dos custos parâ atendrmento dos direitos trâbâlhistes âsseguredos na Constituição Federal, nas Ieis trâbâlhistas,

nas normas rníralegais, nas convençóes coletivas de trabalho e nos termos de âjustamento de conduta vigenLesj

Lote Únlco

Item Especil'icâção Uhidade Quanlidedc Marca Valor Unrtário ValorTotal

DIETA ENTERAL PARA

MrNrMrzAçÂo DE

coMPLIcÁÇÃo Do rRÁTo
GASTROINTESTINAL,

POLIMÉRICA LiQUIDA COM

DENSIDÁDE CALÓRICA DE

1,5 câllml,
NORIT4OPROTEICA COM MIX
DE PROTEíNA P4, COM

LrPÍDro ÁTÉ 3soÁ DE

^CORD0 
C0M aha, SENDO A

CORDURÁ SATURADA

MENOR QUE 1O%. ISENTÂ

DE FIBRÁ , LACTOSE,

SACAROSE E CLÚTEN.

EMBALAGEM COM NO

MÍNIMo lOOOmI. DÂDos DE

IDENTIFICAçÂO DO

PRODUTO, MARCÂ DO

FABR]CANTE, PRAZO DE

vALTDADE, PEso LIQUTDo,

REorsrRo No MINrsrÉRIo
DÂ SAÚDE.

FR 24000 DANONE RS 30,00 Trinta reais R$ 72o.ooo,oo
Sêrecentos e vinte mil

1

Rua São José, N" 726. Centro. Cedro - Estâdo do Ceará, CEP 63.400-000, CNPJ: 04.230.084/0001 00, lf: 06.307 aJ96 0
Fone; (88) 3564-1307 - (BB)2168-1012 - (UB) 9.9671-3268. E-mail: clinrecedro@yahoo.conl. br Pásina1de3
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FóRMULÂ INFANTIL, coM
APRESENTAÇÁo DE 1.0

CÁL/ML, DE PÂRTIDÁ E

SEGUIMENTO PÂRÂ

LACTANTES E CRIÂNÇAS DE

o A 3ó MEsEs, PoLtMÉRICA,
NUTR]CIONALMENTE

COMPLETA, PARA

NUTRIçÃO ENTERAL/ORAL,

HIPERCÂLóRICÁ, coM
óTrN4A oFERTA PRorErcA,
coNTEM ÁDrçÂo DE Lc-
PUFÁS E NUCLEoTÍDEoS E

UMA MISTURÂ EXCLUSIVA

DE PREBIOTICOS

tGos/Fos), coM óTrMA
OSMOLARIDADE, ISENTA

DE SACÁROSE E CLUTEN,

SABOR NEUTRO,

coMPosrçÀo
NUTRICIONAL: 10% DE

PROTEINAS (600/0 S0R0 DE

LEITE E 40% CASEINA),

4170 DE CARBOIDRÁTOS

(52% DE LACTOSE E 48%

DE MALTODEXTRINÂ) E

49yo 0E LIPTDEOS (oLEOS

VEGETÂIS - CANOLA,

PÁLMA, COCO, GIRÁSOL E

óLEo DE PEIXE D

MORTIRELLÁ ALPINA),
APRESENTAÇÀO EM PÓ,

ACONDICIONADO EM

EMBALÀGEM DE, NO

MINIMO, 400C. COM

VÁLIDADE I\,íÍNIMA DE 12

ITl ESES.

350 DÂNONE R$ 111,00 Cento e onze reais R$ 38.850,00

TÍinta e oito mrl,

oitocentos ê cinquenta
reais

valor Total do Lote Único:

R§ 758.850,00 seteaentos e cinqueDta e olto mll, oitoccntos e clnquenta reals

Valor Tot2l da Propostâ:

R$ 758.850,00 Setecentos e clnquenta e oito mll, oitocentos e cinquenta reâls

Declaro, sob as penas da lel, em especlal o art 299 do códlgo Penal Braslleiro, que:

a) a proposta ápresentada foi elaborada de maneira independente, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em pâne, direta ou indiretamente, inÍ'ormàdo,

drscutido ou recebido dequalqueroutro participãnte potencial ou de fato da lictação de quetratao Edital, porquâlquermeio ou porqualquer pessoai

b) a intenção de epresenrar a propostâ não íoi informada, discutida ou recebida de qualquer outro paÍticipante em potenciali

c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante em potenciala participar ou não da referida Iiciraçãol

d) que o conteúdo da pÍopostá apresentada para participar não será, no todo ou em parte, direta ou indiretâmente, comunicado ou discutido com qualquer outro

parricipant€ potenciâlou de fato, antes da adjudicação do objeto da referida licitaçâo;

e) que o conreúdo da proposta apresenrada para participar nâo foi, no todo ou e parte, direta ou indirêtamentc, infoÍmado, discutido ou recebtdo de qualquer

inregrante da Administração, anres da abertura oficiel das propostasj e

f) quc está plenamente ctente do teor e da extensão desla declaração c que detém plenos poderes e informações para Íirmála.

Dcclaro para os devidos fins que nos preços oíerecidos estão incluldas todâs as despesas incidentes sobre o Íornecirhento r'eferente a Fret€, tributos, deslocamcnto dc

pêssoal e demais ônus peÍtinenles à Íabncâçâo e transporte do objeto licitado.

Rua São José, Nu 726, Centro, Cedro - Estado do Ceará, CEP 63.400-000, CNPJi 04.230.084/0001-00. lE. o6 307.396-0
Fone: (88) 35ô4-1307 - (88) 216U-1012 - (BB) 9.9671-3268, E-mâil: dimecedro(Dyahoo.conl br Pásina2de3
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Observaçôes:
. 0 licitante declâÍâ que tem o pleno conhecimento, aceltação e cumprirá todas as obrigaçôes contidas no anexo I - Projeto Básico/Termo de Refcrêncra deste edital.
. Independente dê declârâção êxpressa, ficâ subentendida que no valor proposlo estão incluÍdas todas as despesas necessárias ao fornecimento, inclusive as

relâcionadas coml
encargos sociais, trebelhistas, previdenciários e outros;

- triburos, taxas e ta r ife s, emo lu mentos, licenças, alva rás, m ultas e/ou qu a lq uer in frações;

seguros em geral, da inlortunística e de responsabilidade civil para quâisqu€r dânos e prejuizos causâdos à Contratante e/ou a terceiros, gerados direta ou

lndiretâmente pelo fornecimento.

DADOS DÁ PROPONENTE:

Razào Social: DISTRIBUID0RÁ DE MEDICÁMENTOS CEDRo LTDA - ME

Endereço: RUA sÃo loSÉ,726 - cENTRo

cidade: cEDRo - ESTADO DO CEÂRÁ cEP: 63.400,000

CNPJr 04.230.084/0001.00 - CGF: 06.307.396-0

TELEFONE:(88)3564-1307 [88) 2168-1012 {AB) 9.9671'3268 E'MAILTDIMECEDRO@YAHOO.C0M.BR

Dados Baíaárlos:
Banco do Brasil
Destinatárioj Disrriburdora de Medi€ámcntos Cedro LTDA ' ME

Àgência: 1293-9 Conta Corrente: 7059-9
- TDOS DO REPRESENTANTE PARA ASSINÂTURâ DO CONTRÁTO

\rr./,ine:Francisco Atonso PinheiroTorresJúniot RGt 2001002311274 CPF 922 60A.613-34

Nacionalidàdc: Brasilciro Naturalidade: Cedro Estâdo Civil: Casãdo

Carsor Sócro Administrador Fone (88) 9.96713268 E-marl: dimecedro@yahoo com br
Endereçor Rua pref€ito Antonro Alv€s dos Santos, 176, Bairro Centro_ Cedro ' Ceará

Prazo de Entregâ: Coníorme Edltal e Conlralo.
Validâde dâ Propostar 90 (nov€nh) dias a partir da data de abertura das propostas

Data: 17 de Dezembro de 2024

Cedro - Estado do Cearâ,17 de Dezembro de 2024

FRANCISCO AFONSO
PINHEIRO TORRES

JUNIOR:92260861334

Assinado de foÍma digital poÍ
FRANCISCO AFONSO PINHEIRO

TORRES IUNIOR:92260861 334

Dados: 2024.12.1 7 l0:27:38
-03'00'

FRÁNCISCO AFONSO PINHEIRO TORRES IUNIOR
DISTRIBUIDORA DE [4EDICÂÀ,{ENTOS CEDRO LTDÁ - I\4 E

CNPI: 04.230.084/0001-00 - CCF: 06.307.396-0

Rua Sào Josó. N'726. Centro, Ccdro 'trstado do Ceará, CEP 63.400-000. CNPJ: 04.230.084i 000'l 00, lE: 06.307 396-0
Fone: (88) 3564-1307 - (88) 2168-1012 - (88) S.9671-3268, E-mail: d,mecedro(Dyahoo.corn.br Pásina3dê3
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MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE

Você está Íecebendo sua CaÍla Fiança digital êmitida pêla L&S AÍiançadora, refeÍência no mercado brasileiro de garantias.

Aqui você encontra todas as informaçóes sobre a cobertura assegurada, valor do prêmio, vigência, parles envolvidas e as

condiçóes contratuâis da Íiança.

Nossas Íianças também estáo Íegistradas em nosso site www,lsafiancadoía.com.br tudo isso para propiciar maior facilidade e

comodidade na leituía dos principais dados da sua Íiança em formato PDF. Podendo ser consultado e vêíiÍicado de qualquer

dispositivo.

Poda contar conosco.

L&S Aiiançadora

Fiança Digital No 479765

No da Fiança: 479765
Controle lntemo: 1683-5273-1268

Data dê Emissão: 1711212021

Após 05 (cinco) minutos da emissão desta Fiança, a mêsma poderá sar consultada sob o No 479765 no sito

www.lsaÍiancadorâ.com.br através da aba'Consullar Fiança" para saber se realmênte foi emitido por L&S AÍiançadora e a
assinatura pode ser validada no site httpsJ/validar.iti.gov.br. Caso o documento soÍra alteração, o lTl (lnstituto Nacional de

Tecnologia da lnÍormaçáo) invalidará a assinatura.

Documento eletrônico digitalmente assinado por:

Documento eletrônico assinado digitalmênte coníorme MP no 2.20G21200'l de 2410812001, que lnstituiu a infra-oslrutura de Chaves Públicas

Brasiloira - ICP - Brasil por Signatários(as): LAIS EMILIA PEREIRA FEIÍOSA N'de SéÍie do Côrtificado: 49d8d97139e6da7

Página í de I
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Fiança No 479765

Frontispício da Fiança

Controlo lnterno: í 683-5273-í268

Após a emissáo deste documento, podeÍá ser verificado

:se o mesmo foi coíetamente registrado no site

i www.lsaÍiancadora.com.br responsável para ênálise e

consulta das Fiançâs de nossos clientes-

I Atendimento: comercial@lsafiancádora.com.br

_ Telefoner (83) 9983G1',39

A L&S AFIANçADORÀ inscrita no CNPJ: 50.812.906/0001-89, com sede na R Emosto Rolim, no 37 - Sala B, Centro,

Cajazeiras/PB, CEP: 58900-000, por meio destâ FIANÇA, gârantê ao SEGURADO, MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE,

CNPJ: 07.974.0820001-14, PC DIRCEU FIGUEIREDO, No: S/N, CENTRO, JUAZEIRO DO NORTE, CEP: 63010-147, as

obrigações do TOMAOOR DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS CEDRO LTDA CNPJ: 04.230.084/0001-00, R SAO JOSE,
V N": 226, CENTRO, CEDRO, CE, CEP: 63400-000, até o valor de R$ 9.103,87 (nove mil, cento e três reais e oitenta e sete

csntavos), nâ modâlidadê abaixo descrita.

I
Modalidade i Limite Máximo da Fiança (L.M.F.) . Ramo

TIA LICITANTE . SETOR PÚBLICOLICITANTE R$ 9.103,87
:
! GARAN

Dêscrição da Fiança
(Coberturas, Valores e Prazos previstos)

Modalidade e CobeÉura Adicional ; lmportância Segurada

Não s6 apllca Íranqula o nênhuma das cobodura! contratadas por esta Fiança.

Vigência

lnício TéÍmino

17112t2024 1710212025

ObJeto da Fiança

A presente licitação tem por objeto a Aquisição de alimentação e nutrição especial para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte/CE, conforme anexos, partes integrantes

r deste edital.

PREGÃo ELETRÔNtco No 2024.12.02.1
: Fica condicionada a validade da Fiança no sistema de certificaÇão do sitê www.lsaÍiancâdora.com.br
]ESTA FIANÇA NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DA FIANÇA
ANTERIORMENTE FORNECTDA POR ESTA tNSTtTUtçÃO REFERENTE AO MESMO EDTTAL E/OU
CONTRATO OBJETO DESTA FIANçA.

Página 2 de I
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R$ 9.1 03,87

R$ 100.00

R$ 0,00

RS 0,00

R$ 100.00

Fiança No 479765

Frontispício da Fiança

\-7 lmportância Segurada

Prêmio Líquido Licitante

Adicional de FÍacionamênto

LO. F

Prêmio Total

CaJazeiras -PB - 17l'1212024

\-/ www.lsafi ancadora.com.br

ora

ContÍole lntêÍno: 1683-5273-1 268

lApós a emissão desle documenlo, pod6rá s6Í verificado :
.lse o mesmo Íoi coretamente rôgistrado no site l

www.lsafianc€dora.com.br responsável para anáiise e

consulta das Fianças dê nossos clientes.

: Atendimento: comercial@lsaÍlancadora.com.br

' Teleíone: (83) 9983G1 139

Demonstrativo de Prêmio

Condições de Pagamento

Forma de Pagamênto: Pix

Parcela

1

Vencimento

17112t2024

No Cobrança

4/y/b5

Valor(R$)

RS 100,00

Página 3 de 9
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coNDrçÕEs cERArs

L&S AFIANçADORA pêssoa jurÍdica de dirêito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 50.812.906/000í -89, com sede na

R Ernosto Rolim, No 37 - Centro - na cidadê dê Cajazeiras/PB, CEP: 58900-000, na qualidade de Flador (a), declara

responsabilizar-se p€las obrigaçóês nesta inseridas, nos termos dos ârtlgos 826 a E3E da Lêi 5.869/73 ê aÍtigos 8í8 a
829 da Lei no 10.406/02, e êm consonância com os objetivos sociais constantes no Contrato Social dêstâ êmprêsa,

conforme atos constitutivos arquivados ê Í69istrados lunto a Junta Comercial do Estado da Paraíba. Esta Fiança não

cobrs indenlzâções refarentes às obrigações de natuÍeza Trabalhlsta, Prevldonciária ê/ou Multas de qualquer

natuÍêza. Esta flânça não contêmpla qualsquoÍ obrigações antêriorês a sua vigêncla, ficando a FIADORA, êxonorada

de qualquer Íêsponsabilidade contraída antes da data mencionada. A prêsêntê Fiança é concêdida do forma

proporcional do plazo de sai vigência, ou seja, pelo prazo assinalado - Pro Rata Temporis, êstando devidamonte

contabilizada. A apresêntaçáo do comprovante de pagamento do prêmlo é condição impresclndívêl para pagamento

de êventual Sinistro, bem como aprêsêntaçáo do Contrato de Contra Garantia - cCG, dêvidament6 assinado pelo

\-7 AFIANÇADO de acordo com os critérios estabelecldos pela FIADORA, Íestando invalidada êssa Íiança, caso as

exigênclas do ltom anterior não sejam devldamentê cumpridas no pÍazo estipulado. Expirado o prazo ds validadê da

Fiança, ossa pârderá imêdiatamentê sua EÍicácia, ficando a FIADORA exonêrada do quaisquer rasponsabilidadgs, Por

doscumprimonto das obÍigaçõ€s impostas a AFIANÇADA. Em caso do descumpÍimonto dê qualquer obÍigaçáo
prevlsta no contÍato pelo (a) Afiançado (a), com êxpectativa de Sinistro, deverá o (a) Bêneficiário(â) comunicar a

FIADORA por oscrito no prazo máximo do 03(três) dias após a sua ocorrência, sob pena de perdêr o direito a

recebimento do valoÍ da cobêrtuÍa. A Fiadora, recebondo a comunicação paÍa honrar a Garantia dentro do prazo

prevlsto, eÍetuará o pagamênto do valor devldo dentro de 48 (quarenta e oito) horas seguintes à excussão dos bens

da Afiançada, nos termos do artigo 827 da Lêi 10.40612002. Para total oÍlcácia da exêcução desta caÉa dê fiança, o

Favorocido/Benoficiário deverá ostar em dias com suas obÍigações contratuais, em especial as financeiras.

1. DISPOSIÇÔES PRELII\,4INARES

1.1. A âceitâção da Íiança estará sujêita à análisê do risco

OBJETO: Carta Fiança garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas no contrato principal, Íirmado com o

Favorecido/Beneficiário, conforme os termos descritos no objeto da Carta Fiança e até o valor da garantia Íixado nesta, e de

acordo com a(s) modalidades e ou cobertura (s) adicional (is) expressamente contratada (s).

3,- coBERTURA ADtctoNAL DE GARANTTA TRABALHtSTA E pREV|DENctÁRtATem por objetivo, baseado no contrato

principal, garantir exclusivamente ao Favorecido/Beneficiário até o valor Íixado na Carta Fiança, o rêembolso ou o pagamento

dos prejuízos que venha a sofrer em virtude dê obrigação trâbalhistâ e previdenciária de responsabilidade do AÍiançado na

ocasiáo de condenâção subsidiária, em que proceda ao pagamento da quantia Íixada pelo juízo, por razáo de sentença

transltada e julgado.

4.- COBERTURA ADICIONAL DE GARANTIA DA MULTASTem por objetivo e garentia do valor das multas de caráter
punitivo relacionadas ao Contrato Principal. A somatória das garantias cobertas pela Íiança para um mesmo contrato náo

podeíá ultrapassar í 00% (cem poÍ cento) do valor da garantia ou valor do contrato principal.

DEFTNtçÕES:

4.1 Afiançado: Dêvedor das obÍigaçóes por ele assumidas no contrato principal.

4.2 Caí.a FiançÂ: Documento assinado peloL&S AFIANÇADORÁ@ que garante o fiel cumprimento das obrigaçóes assumidas
pelo AÍianç€do no contrato principal, conforme as condiçóes conlratadas.

Página 4 de 9
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4.3 Contrato PÍincipal: O documento contratual e seus anexos, que especiÍicam as obrigaÇóes ê direitos do

Favorecido/BeneÍiciário e do AÍiançâdo.

4.4 Favorecido/Beneficiário: Favorecido das obrigaçóes assumidas pela Afiançada no contrato principal.

4.5 Endosso: Documento emitido pelo Fiador, após aceitação do aditivo Íirmâdo entre as partes e que modificam os termos da

CaÍta Fiança.

4.6 Fiador: A sociedade garantidora, nos termos da Carta Fiança, do cumprimento das obrigações assumidas pelo Afiançado

no contrato principal.

Comissáo de Fiança: lmportância devida pelo Aílançado âo Fiador, para obtenÉo da cobertura da fiança.

lnadimplsmento: O inâdimplemênto das obrigações cobertas e descritas no objeto da fianç4.

lndenizaçáo: O pâgamento dos prejuízos resultantes do inadimplemento das obrigações pela fiança.

Primeiro Risco Absoluto: O FiadoÍ responde pelos prejuÍzos, até o montante máximo de garantia defnido na Carta Fiança.

4.í 1 Proposta: lnstrumento Íormal de pedido de emissáo de Carta Fiança, íirmada nos termos da legislaçâo em vigor.

4.12 Regulação do lnadimplemento: Procedimanto pêlo qual será constatada ou náo pelo Fiâdor, a procedôncia da reclamação

\/ apresentada, bem como apuraçáo dos prejuízos cobertos pela Carta Fiançâ.

4.13 Têrmo Aditivo: lnstrumênto Íormal, que introduz modiÍicações no contrato principal, assinado pelas partes. Valor Máximo

Nominal: Valor máximo que o Fiadoí se rêsponsabilizará perante o Favorecido/Bênêficiário em funçâo dos prejuízos ê multas

decorrentes do lnadimplemento do AÍlançado.

5. FORI\,4A DE CONTRATAÇÃO DA CARTA FIANÇA Está Íiânça será contratada a Primeiro Risco Absoluto.

6. ÂMBITO GEOGRAFICO Considera-se como âmbito gêográÍico das cobeÍturas o local dê risco deÍinido no objeto da Carla

Fiançâ.

7. CONTRATACÂO/ACEITAÇÃOA/IGÊNCIA

7.'l. A vigência da cobeÍtura do objeto da fiançâ será do prazo eslabelecido na Carta Fiança.

7.2. Quando eÍêtuadas alteraçõos de prazos pÍeviamente estabelecidas ou nâo no contato principal, embasadas em tsrmo

aditivo, o prazo de vigência da cobertura podêrá acompanhar tais modiÍicações, desde que solicitado e haja o respectivo aceite

pelo Ílador, por meio da emissáo de Endosso.

7.3. A contrataçáo/altêraçáo do contrato da fiança somênte poderá ser foita mediante proposta assinada pelo proponente, seu

representante ou por conetor/produtor cadastrado junto ao Fiador.

7.4. O Fiadot teÍá 15 (quinze) dias para manifestaÍ-se sobre a proposta, contados da data de seu recebimento, seja para Íiança

nova ou renovação, bem mmo paÍa alterações que impliquem na modiÍicâÉo do rism. A ausência de maniÍestaçáo no prazo

\,_,/ pr€visto podêrá caÍacteizaÍ a Recusa da proposta.

7.5. A solicitação de documentos complementares poderá ocorrer mais de uma vez durante o prazo dê (15 dias), onde o Fiador

indicará os Íundamentos do pêdido de novos elementos para a avaliaçáo do risco.

7.6. No caso de solicitâçáo de documentos complementares para análise do risco, o prazo de 15 (quinze) dias Íicará suspenso,

voltando a coner a partir da data em que se der a entrega da documentação requisitada.

7.7. O Fiador dsverá realizâr a comunicação formal, no caso de não aceitâção da proposta.

7.8. As Cartas de Fiânça e os endossos terão início e término de vigência às 24:00hs das datâs neles indicadas.

7.9. Náo havendo o pagamento da comissão de fiança quando do protocolo da proposta, o iníclo de vigência da cobeíura
deverá coincidir com a data de acêitação, ou com data distinta acordada entrê as partês.

7.'10. As Cartas dê Fiança cujas propostas tenham sido recêpcionadas com adiantamento de valor para pagamento parcial ou

total da comissão de fiança, terão início de vigência a partir da data de recepÉo da proposta pelo Fiador.

7.'l 1. Eventuais valores dê âdiantamêntos sáo devidos âté a formalização dâ recusa, devendo ser Íestituídos ao AÍiançado, em

até 10 (dez) dias corridos, deduzidâ â parcela Pro Râta Tomporis correspondente ao período em que tiver prevalecido a
cobertura.
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7.12. A emissáo da Carta Fiança, ou do endosso, será feita em até '15 (quinze)dias, a partir da data de aceitação da proposta

8. CONCORRÊNCIA DE GARANTIAS

8.1. No caso de existirem duas ou mais garantias, cobrindo cada uma delas o objeto desta Íança, o Fiador responderá,

proporcionalmente, com os demais participantes.

9, ALTERAÇÃO E ATUALIZAÇÃO DOS VALORES CQNTRATAS9S

9.1, O valor da garantia dêsta Carta Fiança deve ser entendido como valor máximo nominal por ela garantido.

9.2. Ouando efetuadas alteraçôes de valores previamente estabelecidas ou náo no contrato principal, o valor da garantia

poderá ammpanhar tais modiÍicaçóes, desde que solicitado e haja o respectivo aceite pelo Fiador por meio da emissáo de

endosso,

10. PAGAMENTO DE COMISSÃO DE FIANÇA:
'10.1. O AÍiançado é o responsável pelo pagamento da comissáo de fiança ao Fiador por todo o prazo de vigência da cobeÍtura.

10.2. O pagamento dâ comissão de fiança dêverá sêr Íeito à vista, se outrâ forma náo foi convencionada na Proposta. Caso a

Proposta preveja pagamento da Comissáo de Íiança em parcelas, incidirá sobre as pârcelas vêncidas a taxa de juros mensal

V estipulada nas mesmas, sendo permitido ao AÍiançâdo, a qualquer tempo, antecipar o pagamento de quaisquer das parcelas

vêncidas, com a consequente rêdução proporcional dos juros pactuados.

1O.2.1. Ém caso de a Proposta preveÍ pagamento da Comissão de Íiança em parcelas, é vedado ao Fiador cobrar quaisquer

taxas e valores adicionais a título dê custo administrativo de fÍacionamento, ressalvado pela cobrança dos juros, na forma

prêvista na Cláusula 9.2.

10.3. Fica entendido e acordado quê a Fiança perderá sua vigência e eÍicácia automaticamente quando o AÍiançado não pagar

a comissão de Íiânça nas datas convencionadas.
'10.4. Se a data limite para o pagamento da comissáo de Íança à vista ou de qualquer uma de suas parcelas coincidirem com o

dia em que náo haja expediente bancário, o pagamento poderá ser eÍetuado no primeiro dia útil subsequentê em que houver

expêdiente bancáío.

10.5. O FiadoÍ encaminhará o documento de cobrança diretamente ao AÍiançâdo ou seu represêntante indicado, ou ainda, por

expressa solicitaçáo de qualquer um destes, âo represêntante comercial, observada a antecedôncia mínima de 02 (dois) dias

úteis, em Íêlaçáo á data do respectivo vencimênto.

1 1. ATUALIZAÇÃO DAS OBRIGAÇÕES OECORRENTES DO CONTRATO:

11.1. O Índice utilizado para atualização monetária será o IGPM/FGV - indice Geral de Píeços/Mercâdo da Fundação Getúlio

Vargas - ou Índice que vier a substituí-lo, sendo calculado com base na variação positiva apurada entre o último índice

v publicado antês da data dê obrigação de pagamento ê aquele publicâdo imediatamente anterior à data dê sua eÍetiva

liquidâção.

1 1.2. Os valorss dêvidos a título dê devolução de comissão de Íianças, sujêitam-se à atualização monetária pela vâriação do

índice estabelecido no plano, a paÍtir da data em qu€ se tomarem exigíveis:

1'1.2.1. No caso de cancelamento do contrato: a paÍtir dâ data de Íecebimento dâ solicitaçao de cancelamento ou a data do

efetlvo cancelamento, se o mesmo ocorrer por iniciativa do Fiador:

11.2.2. No caso de recebimênto indevido de comissáo de Íiança: a paítií da data de recebimento da comissáo de fiança.

11 .2.3. No caso de recusa da proposta: a partir da data de foÍmalização da recusa, se ultrapassado o prazo de 10 (dez) dias.

1 1.3. Em caso dê mora, os valorôs relativos às obrigações pêcuniáriâs do AÍiançado serão acrescidos de multa de 'l % (um por

cento) ao mês ê dê juros moratórios, além da multa penal não compensatória de 10olo (dez por cento), contados a partir do
primeiro dia posterior ao téÍmino do prazo fixado em contrato.

12. EXPECTATIVA, RECLAI\,4ACÃO E CARACTERIZA ÇÁO DO INADIMPLEMENTo

12.1. Expectativa: Quando o Favorecido/BeneÍiciário tomar conhecimento de inadimplência na execução do Contrato Principal

eÍetuará notiÍicação exlrajudicial ao AÍiançado indicando claramente os itens não cumpridos do contrato, concedendo-lhe prazo

para regularização da inadimplência apontada, com cópia concomilante ao Fiador, com o objetivo de comunicar e rêgistÍar
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a expectativa de inadimplemento, sendo que a inadimplência e a comunicação deverão ocoÍrer dentro do pÍazo de vigência da

Cârta Fiança. 12.2. RêclâmaÉo: Ao resultar infrutífsra a notificaçáo ao AÍiançado, o Favorêcido/BeneÍiciário dêvorá comunicar

imediatamente ao Fiador, apresentando documôntaÉo que indique claramênte os itens náo cumpridos do contrato, data em
que restará oíicializada a reclamação do inadimplemento.

12.3. Carcclenzaçáo: Se dará quando, ao final do Processo de Regulação do inadimplemento, o Fiador tiver recebido todos os

documentos solicitados e necessários, e ficar comprovada a inadimplência do Afiançado em relação às obrigações cobêrlas

pela Carta Fiança.

13. INDENIZAÇÃO E LIQUIDAÇÂO DE INADIMPLEMENTOS

13.1. Caracterizado o inadimplemsnto, o Fiador cumpriÉ a obrigação descrita na CaÍta Fianç4, até o limite de garantia da

mesma, segundo uma das formas abaixo: L Realizando, por meio de terceiros, o objeto do contrato principal, acordado com o

Favorecido/BeneÍiciário, de forma a lhe dar continuidade e o concluir, sob a sua integral rêsponsabilidade. ll. lndenizando os

prejuízos causados pela inadimplência do Aflançado, cobertos pêla Carta Fiança.

13.2. O pagamento da indenização, ou o início do cumprimento da obrigação, deverá ocorrer no prazo máximo de 30 (tÍintâ)

\/, dias, contâdos a partir da data de entrega de todos os documentos relâcionados pelo Fiador como necessários à

caracterização e à regulaçáo do inadimplemento:

13.3. No câso de solicitaçáo de documentação ê/ou inÍormaÉo complementar, com base em dúvidâ Íundada ê justificável, o

prazo de 30 (trinta) dias será suspenso, sua contagêm a partir do dia útil subsequente àquele em que forem completamentê

atendidas as exigências.

13.4. O Fiador podôrá exigir alestado ou ceÍtidóês de autoridadês competsntos, bem como o resultado de inquéritos ou

processos instauÍados em virtude do fato que produziu o inadimplemento, sem prejuÍzo do pagamento da indenização no

prazo devido. Alternativamente, poderá solicitar cópia da certidáo de abertura do inquérito, que porventura tiver sido

instaurado.

13.5. O náo pagamento do valor devido, nos termos do inciso ll do item destas condiçôês contratuais, dêntro do prazo

estâbelecido nos itens anteÍiores, respeitando-sê a faculdade de suspensão da Íespectiva contagem, quando Íor o caso,

acarretará em: a) atualização monetária, sendo consideradâ como a data dê obrigaçáo de pagamento, a data de ocorrência do

evento; e b) incidência dê juros moratórios calculados pro rata Temporis, contâdos a partir do primeiro dia posterior ao térmrno

do prazo Íixado.

13.6. O índice utilizado para atualização monetária será o IGPM/FGV- Índice Geral de PreÇo/Mercado dâ FundaÉo Gêtúlio

Vargas - ou índice que vier a substituí-lo, sendo câlculado com base na vaÍiâção positivâ apurada enüe o último índice

\/, publicado antes da data dê obrigaçáo de pagamênto e aquele publicado imêdiatamêntê anterior à datâ de sua afetiva

liquidação.

13.7. Os juros moratórios, contados a partir do primeiro dia posterior ao término do prâzo afixado para pagamento da

indenização, serão equivalentes à taxa que estive[ em vigor para a mora do pagamento de impostos devidos á Fazenda

Nacional.
'13.8. O pâgâmento dê vâlorês relâlivos à atuâlizâçáo monêtária ê juros dê mora será fêito indêpendentemente de qualquer

interpelaÉo judicial ou oxtrajudicial, de uma só vez, juntamente com os demais vâlores do contrato.

14. SUB - ROSAÇÁ9
Paga â indenização ou iniciado o cumprimento das obrigações inadimplidas pêlo Afiançado, ao Fiãdor sub-rogar-sê - á nos

direitos do Favorecido/Beneficiário contra o AÍiançado, ou contra terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao

inadimplemento.

15. EXTINCÃO DA GARANTIA

15.1 A garantia dada por esta Carta Fiança extinguir-se-á, além das hipóteses previstas na clausula 8, incisos e subitens

15.2. Quando o objeto do contrato principal garantido pela Carta Fiança for deflnitivamenle realizado mediante termo ou

declaraçáo assinada pelo Favorecido/BeneficiáÍio ou devoluçâo da Carta Fiançál
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15.3 Quando Favorecido/BêneÍiciário e o Fiador assim o acordarem;

15.4. Com o pagamento da indenização;

15.5. Ouando do término da vigência previsto na Carta Fiançâ, ou quando pronogado por mêio de endosso, em caso de

alteração do prazo do contrato principal;

15.6. Quando da ocorÍência de alteração das obrigaçóes contratuais garantidas por esta Carta Fiança, que tenham sido

acordadas entre Favorecido/Bêneficiário e AÍianÇado, sem prévia anuência do Fiador;

15.7. Caso o Favorecido/BeneÍiciário não aceite, Íormal e justiÍcadamente, a CaÍta Fiança apresentada pelo AÍiançado.

16. DA RESCISÃO OO CONTRATO
'16.'1. O prêsente Contrato poderá ser rescindido, a qualquêr tempo, pelo Fiador ou pelo Favorecido/Beneficiário, mediânte a

anuência próvia, sxprêssa e escrita da outra parte (Favorecido/Benenciário ou Fiador, conÍorme o caso). A referida faculdade

de rescisáo náo podeÍá ser exercida pelo AÍiançado, sem a prévia, expressa e escrita anuência conjunta do

Favorecido/Bêneficiário ô do Fiador.

16.2. No câso de rescisão â pedido do Fiador, estê reterá a comissão de flança recebida, proporcionalmente ao prazo de

V/ vigência da cobertura, além dos emolumentos.

16.3. No caso de rescisão a pedido do Favorecido/Beneficiário ou pelo Aflançado, nêste último caso, com a prévia, expressa e

escrita anuência do Favorecido/BeneÍiciáÍio e do Fiador, o Fiador reterá, no máximo, além dos emolumentos, a comissão de

Íiança recebida, proporcionalmentê ao prazo dê vigência da cobertura.

17, PERDA DE DIREITOS

17.1. O Favorecido/Beneíiciáío perderá o direito à indenização se agravar intencionalmente o risco.

17.2. O Favorccido/BeneÍiciário terá o direito à indenizaçáo prejudicada se este, seu representante ou seu corretor, fizer

declaraçôes inexatas ou omitir circunstâncias que possam influir na aceitaçáo da proposta ou no valor da comissão de Íiança,

além de estar obrigado ao pagamento da comissáo de Íiança vencida.

17 .2.1. Se a inexatidão ou a omissão nas declarações a que se refere à cláusula 17.2 Acima, não resultar de má-fé do

Favorecido/Beneficiário, o Fiador poderá:

1 - Na hipótese de não ocorrência do inadimplemento: a) cancelar a fiança, retendo, da comissão de fiança originalmente

pâctuada, a parcela proporcional ao tempo deconido: b) ou peÍmitir a continuidade da fiança, cobrando a diÍerença da

comissáo de Íanga cabÍvel.

2 - Na hipótese dê oconência de inadimplemento sem indenização integral: a) cancelar a Íiançâ, após o pagamento da

indenização, retendo, da comissão de Íiança originalmente pactuada, acrescida da diferença cabível, a parcela calculada

\J/ proporcionalmente ao tempo decorrido: ou b) permitiÍ a continuidad6 da fiança, cobrando a dif€rença de comissão de Íiança

cabível ou deduzindo-a do valor a ser indenizado.

3 - Na hipótêse de ocorrência de inadimplêmento com indenização integral, cancelar a fiança, após o pagamento da

indenização, deduzindo, do valor a ser indenizado, a diferença de comissáo de Íiança cabivel.

17.3. O Favorecido/Beneficiário eslá obrigado a comunicar ao Fiador, logo que saiba, qualquer fato suscetÍvel de agravar o

risco, sob pena dê pêrda do direito à indenização, se restar comprovado quô silenciou de má-Íé.
'17,4. No prazo de 15 (quinze) dias seguintes âo rocebimento do aviso de agravaÉo do risco, o Fiador cancelar o contrato,

mediante aviso, por escrito, ao Favorecido/BeneÍiciário, ou, mediante acordo entre as partes, restringir a cobertura contratada,

ou ainda, em caso de continuidade do contrato, com o risco agravado, cobrar a diÍerênça da comissão dê flança cabível.
'í7.5. O cancelamênto do contrato, nos termos da cláusula 'í7.6, acima, só sará eÍlcaz 30 (trintâ) dias após a notiÍlcação,

devendo ser restituída a diÍerença da comissão de Íiança calculada proporcionalmente ao período a decorrer.

17,7. Sob pêna de perder direito à indenização, o Favorecido/BenêÍiciário, participará o inadimplemento ao Fiâdor, tão logo

tome conhecimento do fato, e adotará imediatas providências para minorar suas consequências.
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17.8. Fica estabelecido que, especiíicamente para Íins indenizatórios, náo estarão cobertos pela presente carta Íiança os

prejuÍzos e/ou demais penalidades decorrentes de atos e/ou fatos que violem normas de anticorrupção, perpetrados pêlo

AÍlançado no âmbito do contrato ora garantido, com envolvimento do Favorecido/Beneficiário, seus Sócios/Acionistas,

representantes, titulares ou Íuncionários, bem como prejuízos e/ou demais penalidades d€coÍentes de relaçÕes contratuais

estranhas ao objelo da presente Carta Fiança, em conformidade com a legislação nacional.

18, REINTEGRAQÃO

A critério exclusivo do Fiâdor, o limite máximo da garantia poderá ser reintegrado, quando da ocorrência de inadimplemento,

hipólese em que a reintegração estará condicionada ao pagamento de comissão de fiança adicional informado pelo Fiador ao

Favorecido/Beneficiário, calculado a partir da data da oconência do inadimplemento até o término da vigência do contrato.

19. PRESCRIÇÃO: Os prazos prescricionais sáo aqueles previstos na lêi.

20. FORO: As questões judiciais entre o Fiador e Favorecido/BeneÍiciário seráo processadas em Íoro do domicÍlio deste.
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MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE
JUAZEIRO DO NORTE.CE

ATA DE SESSÃO

PREGÃO ELETRÔNICO NO 2 024,12.02.1
Processo AdministÍalivo No 2024.12.02.'l

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: PEORO HENRIOUE CÂNDIDO DE LIRA

Data de PublicaÉo: 0411212024 13:45:49
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MOVIMENTOS DO PROCESSO
041121202413:44:09 MENSAGEM PREGOEIRO
O condutor ativou o anexo de documentos com lementares
05112,12024 16104:0 c TA FRANCISCO L ISIDIO ROCHA

13h21202416111i40 CADASTRO DE PROPOSTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS CEDRO LTDA ME

13l12l202416|12|13ALTERAçÃoDEPRÔF0sTAD]SIRlBÚlDoRADÉffi
1611212024 09t16t15 CADASTRO DE PROPOSTA CRALAB SAUDE ATACADO LTDA

1611212024 ,15:05:28 CADASTRO DE PROPOSTA MALUREL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI- EPP

161121202416141153 CADASTRO DE PROPOSTA PROHOSPITAL COMERCIO HOLANDA LTDA
í6/1 024't6:43:05 ALTERAç O DE PROPOSTA PROHOSPITAL COMERCIO HOLANDA LTDA

17112j202409101102 MENSAGEM PREGOEIRO
Bom dia senhoíes licitantes.
't7t121202409t01i09 MENSAGEM PREGOEIRO
Estamos procedendo com a abertura das propostas, para realização da competente análise inicial. lnformamos que as 09:30hs
iniciaremos a sessão de disputa de preços.
17 nu2o21 o9t02133 MENSAGEM PREGOEIRO
Nâo se Íaz necessário o envio/ansxaÉo do arquivo digitalizado das pÍopostas iniciais, basta que sejam cadastradas na plataÍorma,
com a dêscÍiÉo do objeto ofôrtado com seus respectivos preços e marcas para cada produto ofertado se for o caso, até a data e o
horário estabelecidos paía abertura da sessão pública.

'1 121202409102t44 MENSAGEM PREGOEIRO
Outra observaçáo a ser Íeita, diz respeito ao envio das propostas finai§, quando reiteramos a observância ao Edital quanto ao prazo
de remessa via plalaÍorma.
171121202109t04t34 MENSAGEM PREGOEIRO
Reqursilamos que ao Íinal da sessáo de dispula. o(s) licitante(s) vencedor(es) envie(em) dentro do prazo de estabelecido de 2 (duas)
horas, após convocaÉo, por meio da plataforma, a(s) sua(s) proposta(s) Íinal(is), bem como garantia(s) de proposta(s) e se
necessário, docume o com lementar. nos termos do item 10.6 do Edital
'1711U20210gi01t52 E P

O náo cumprimento da onlÍega dos documentos solicitados, dentro do prazo acima eslabelecido, acanetará na
desclassiÍicação/inabilitaçáo, sendo 6ntão convocado o licitante subsequente, e assim sucessivament€, observada a ordem dê
classiÍicação, nos l€rmos do item '10.8 do inslrumento convocatóÍio.
17112j2024 09101158 MENSAGEM PREGOEIRO
lnÍormamos que, a desistência de proposla somente pode ocorrer até a abertura da sessão pública, coníorme disposto no Aít. '18, 

§
40, da lnstruçâo Normêtiva SEGESi ME no 7312022 c/c entendimento do Tribunal de Contas da União - TCU, Acotdão n' 213212021,
17l12n024OgiO'iOg MENSAGEM PREGOEIRO
Os casos de nào envio da proposta final, dentro do pÍazo estabelecido no Edital, poderão ser considerados como DESÍDlA, e
remetidos à Procuradoria Jurldica do Município, para que venham a seÍ tomadas as medidas necessárias, com ABERTURA DE
PROCESSO ADI\4lNlSTRAT|VO, no sentido de ue se ma licadas ssíveis sançóes administrativas
í7lí22024 09:05:15 MEN EMP E

Reiteramos que na formulaçáo das propostas finais, o(s) licitante(s) vencedor(es) deverá(ão) observar que os valor€s oÍertados,
serão aceitos se ostiverem iguais ou infêriorês aos valores de referência constantes no OÍçamento elaborado pela Prefeitura, om
atendimento ao que estabêleceu o itom 8.4 e 8.4.1 do instrumenlo convocatório
171121202409:05122 MENSAGEM PREGOEIRO
lnÍormamos que, esta observação também será válda para todos os preços unitários dos itens que compõem o(s)lote(s), não undo
a ser aceito que nenhum dos valores unitários para cada item sejam superiores aos valores de referência constantes no Anexo ldo
Edital, devendo todos os pÍoços unitáÍios também serem inferiores ou iguais aos do orçamento, sob pena de desclassiÍicação da
proposta, nos termos previsto s no item 8.5 do instrumento convocatório

Gercdo em: 3011212024 11:04:57 '1 de5
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'17 11A2024 09105129 ÍTIENSAGEM PREGOEIRO
Reforçamos que, o(s) licitante(s) que vier(em) a se tornar vencedo(es), ao formulaÍ(em) sua(s) proposta(s) íinais para
encaminhamento via plataforma eletrônica, deverá(ão) também inserir os valores unitános finais dos itens no campo indicado na
PlatafoÍma on-line "bllcompras.com", no sentido de que tais valores venham a ser transcÍitos na Ata dâ Sessão.
17112t2024 09105135 MENSAGEM PREGOE|RO
POR FAVOR, LEIAM TODAS AS MENSAGENS ANTERIORIVENTE POSTADAS!
171'121202409t12i33 MENSAGEM PREGOEIRO
Senhores Licitantes, informamos que todas as pro stas iniciais foÍam devrdamente analisadas e estão de acordo com o Edital
1711212024 09:.13:,58 MENSAGEM PREG
Em alguns minutos daremos inÍcio à sessão de disputa de preços, através da oferta de lances,
1711U202409:30135 MENSAGEM PREGOEIRO
Nesse momenlo daremos início à sessão de d uta de
17/í2202409:30:42 MENSA EM PREGOEIRO
Boa sorte a todos

s

171121202109t56ts6 MENSAGEM PREGOEIRO

V Senhores licitantes, por favor, permaneçam present6s e atentos as convocações.
171121202409t571'14 MENSAGEM PREGOEIRO
Nesse momento passaremos para a fase de negociação, conforme preceitua o item do '10,'l do Edilal
171121202409159105 MENSAGEM PREGOEIRO
lnÍormamos que a sessão do disputa e nêgociação de preços, por msio da oferta do lances, fora encerrada.
17112J2024 09:.59:.51 MENSAGEM PREGOEIRO
O paíicipante DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS CEDRO LTDA lúE Íoi convocado a apÍesentar seus documentos de
habilitação até 1711212024 11:59
1711A202410:59i01 MENSAGEM PREGOEIRO
O participante DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS CEDRO LTDA ME âdicionou o arquivo
902ae83edec6472e90302agdc7bbfd'l4.zip aos documentos complementares.
17112t202412t31t1o MENSAGEM PREGOEIRO
A análise da proposta de preços Íinais e julgamento da habilitaçáo da empresa vencedora já foi concluída 6 se encontram divulgadas
por meio de mensagens postâdas nas inÍormaÇões sspeciflca do lote.
'17 i12j2024 12131t31 MENSAGEM PREGOEIRO
Desta forma, avançaremos nesse momento para a fase da manifestação de recursos . conforme anteriormente inÍoÍmado
17t12J202413t11|3s MENSAGEM PREGOEIRO
lnformamos que não houvê maniÍestação de recursos por parte dos licitiantes
17112120241311'1i42 MENSAGEM PREGOEIRO
Desta forma, o objeto do presente processo será encaminhado para a autoridade competente para a sua adjudicaçâo ao(s)seu(s)
respectivo(s) vencedor(es).

y, 1711212024 13:1í;49 MENSAGEM PREGOEIRO

Assim, Íicam enceÍrados os trabalhos junto ao processo durante o dia de hoje

LOTE 1 - ADJUDICADO
Lote Único

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: FR Marca: DANONE lvlodelo:

DESCTiçâO: DIETA ENTERAL PARA MINIIVIZAÇÃO DE COMPLICAÇÃO DO TRATO GASTROINTESTINAL, POLIMÉRICA
LloutóA coM DENSTDADE cALóRtcA DE í,s cárht, NoRMopRorEtcA coM Mtx DE pRorElNA ú, coM LtPÍDto ATÉ 35%
DE ACORDO CON/I aha, SENDO A GORDURA SATURAOA MENOR QUE '10%. ISENTA DE FIBRA, LACTOSE, SACAROSE E
GLÚTEN. EMBALAGEM coM No MINIMo lOOOmI. DADoS DE IDENTIFIcAÇÃo Do PRoDUTo, MARCA DO FABRICANTE,
PRAZO DE VALIDADE, PESO LIOUIDO, REGISTRO NO MINISTÉRIO OA SAÚDE.
Quantidade: 24.000 Valor Unit.: 30,00 Valor Total: 720.000,00

Gerado em: 3011212024 11104157 2de5



ffi
JUAIEINO
*l6m

.,,,rrSSÀ0 DE LICITAÇ40

Wí;,hi, 
"rc

MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE
JUAZEIRO DO NORTE-CE

Item: 2 Unidade: LT Marca; DANONE Modelo:
DescTiÇão: FÓRMULA INFANTIL, CoM APRESENTAÇÁo DE l.oCAUML,DE PARTIDA E SEGUIMENTo PARA
LACTANTES E CRIANÇAS DE O A36 MESES, POLII,IIÊRICA, NUTRICIONALMENTE COI\4PLETA, PARA NUTRIÇÃO
ENTERAUORAL, HTPERCALÓRlCA, COM ÓTrMA OFERTA PROTEtCA. CONTETV ADrÇÃO DE LC-pUFAS E NUCLEôTIDEOS E
UMA MISTURA EXCLUSIVA DE PREBIOTICOS (GOS/FOS), COM ÓTIMA OSMOLARIÓADE, ISENTA DE SACAROSE E GLUTEN,
SABOR NEUTRO. COMPOSIÇÃO NUTRTCTONAL: 10% DE PROTEINAS (60% SORO DE LETTE E 40% CASETNA),41% DE
CARBOIDRATOS (52% DE LACTOSE E 48% DE MALTODEXTRINA) E 49% DE LIPIDEOS (OLEOS VEGETAIS _ CANOLA,
PALMA, COCO, GIRÂSOL E ÓLEO DE PEIXE E MORTIRELLA ALPINA). APRESENTAÇÃO EM PÓ, ACONDICIONADO EM
EMBALAGEM DE, NO MINIMO,4OOG. COM VALIDADE MINIMA DE 12 MESES.
Quantidade: 350 Valor Unlt.: 1 1 '1,00 Valor Total: 38-850.00

cLASSTFTCAçÂO
Razão Soclal Num Documênto OfeÍta lniclal Ofsrtâ Final DiÍ.(%) ME

1 DtSTR|BUIDORA DE MEDTCAMENTOS 178 04.230.084/0001-00 910.387,50 758.850,00 Não

2 PROHOSPTTAL COMERCTO HOLANOA 620 09.485.574/0001-71 910.387,50 837.068,00 10,31 Não

3 FRANCISCO L ISIDIO ROCHA 035 43.178.739/0001-09 889.507,50 864.868,'12 3,32 Sim

4 CRALAB SAUDE ATACADO LTDA 635 09,632.818/0001-00 910.387,50 882.000,00 1.98 Não

5 MALUREL DISTRIBUIDORA DE 492 1',|.773.',17 31000'1 -69 910.387,50

DESCLASSIFICADOS

889.000,00 0,79 Não

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oíerta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

Razáo Social Num Oocumento OÍerta lnlciâl Oforta Final oií.(%) ME

MOVIMENTOS DO LOTE

0U12J2024 13145t4Á PUBLICADO

o4112t2024 13t49tOO RECEPçÁO DE PROPOSTAS

17112t2024 o9;OOtOO ANÁL|SE OE PROPOSTAS

17l121202409:30:49 OISPUTA

1711212024 09t30t49 LANCE FRANCISCO L lSlDlO ROCHA (PARTICIPANTE 035) 889.507,50

1711212024 09t30149 LANCE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS CEDRO LTDA ME (PARTICIPANTE 910.387,50

17h212024 09:30t49 LANCE PROHOSPITAL COMERCIO HOLANDA LTDA (PARTICIPANTE 620) 9í0.387,50

V 1711212024 09:30:49 LANCE MALUREL oISTRIBUIDoRA DE MEDIGAMENTOS EIRELI- EPP 910.387,50

'l711212024 09130:49 LANCE CRALAB SAUDE ATACAOO LTOA (PARTICIPANTE 635) 9í0.387,50

'17112J2024 09:t1to2 LANCE PROHOSPITAL COMERCIO HOLANDA LTDA (PARTICIPANTE 620) 9í0.387,/r9

1711212024 09:32146 LANCE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS CEDRO LTDA ME (PARTICIPANTE 9í0.000,00

17112J2024 09t35119 LANCE MALUREL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI- EPP 907.000,00

1711212024 09t36:12 LANCE DISTRIBUIDORA DE MEOICAMENTOS CEDRO LTDA ME (PARTICIPANTE 906.900,00

17nA202109t37'o8 LANCE MALUREL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI- EPP 906.500,00

17112t2024 o9t38to3 LANCE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS CEDRO LTDA ME (PARTICIPANTE 906.400,00

1711212024 09140111 LANCE I\.,IALUREL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI- EPP 906.000,00

17 t12t2024 09t45149 TEMPO RANDÔM|CO

17nA2024 09t15i54 LANCE PROHOSPITAL COMERCIO HOLANDA LTDA (PARTICIPANTE 620) 906.399,99

1711212024 09146t07 LANCE DISTRIBUIDORA DÉ MEOICAMENTOS CEDRO LTDA ME (PARTICIPANTÉ 905.900,00

17nA2024 09i46i13 LANGE PROHOSPITAL COMERCIO HOLANDA LTDA (PARTICIPANTE 620) 905.999,99

17112/2024 09t16139 LANCE MALUREL OISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI- EPP 905.000,00

17nA202109116141 LANCE PROHOSPITAL COMERCIO HOLANDA LTDA (PARTICIPANTE 620) 90s.899,99

1ll1z2o24 09146t58 LANCE DISTRIBUIDORA oÊ MEOICAMENTOS CEDRO LTDA MÊ (PARTICIPANTE 904.900,00

1711212024 O9t47tos LANCE PROHOSPITAL COMÊRCIO HOLANDA LTDA (PARTICIPANTE 620) 904.999,99

Geíado em: 3011212024 11104:57 3de5
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904.000,00

1711212024 O9:47:22 LANCE PROHOSPITAL COMERCIO HOLANDA LTDA (PARTIC|PANTE 620) 904.899,99

171'1212024 09:.47t36 LANCE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS CEDRO LTDA ME (PARTIC|PANTE 903.900,00

1711212024 09t17t39 LANCE PROHOSPITAL COMERCIO HOLANDA LTDA (PART|C|PANTE 620) 903.999,99

17112j2024 09147 t42 LANCE MALUREL DISTRIBUIDORA DE MEDTCAMENTOS EtREL|- EPP 903.000,00

17t142024 09147t4s LANCE PROHOSPITAL COMERCIO HOLANDA LTOA (PARTIC|PANTE 620) 903.899,99

171'1212024 09t48:.07 LANCE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS CEDRO LTDA ME (PARTICIPANTE 902.500,00

1711212024 O9I,4A:13 LANCE IVALUREL DISTRIBUIDORA DE MEDICAI\,{ENTOS EIRELI- EPP 902.000,00

1711212024 o9t48t2o LANCE PROHOSPITAL COMERCIO HOLANDA LTDA (PARTICIPANTE 620) 902.499,99

17112J2024 09148:27 LANCE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS CEDRO LTDA ME (PARTICIPANTE 900.000,00

17112j2024 09t48t32 LANCE PROHOSPITAL COMERCIO HOLANDA LTDA (PARTICIPANTE 620) 90í.999,99

\J 1711212024 09148:37 LANCE MALUREL DISTRIBUIDoRA DE MEDICAMENTOS EIRELI- EPP 899.000,00

1711212024 09148143 LÂNCE PROHOSPITAL COMERCIO HOLANDA LTDA (PARTICIPANTE 620) 899.999,99

11 1121202109118151 LANCE DISTRIBUIDoRA DE I\,4EDICAMENTOS CEDRO LTDA lilE (PARTICIPANTE 889.500,00

'1711212024 09148t5s LANCE PROHOSPITAL COMERCIO HOLANDA LTDA (PARTICIPANTE 620) 898.999,99

1711212024 09t48t57 LANCE MALUREL OISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI- EPP 889.500,00

1711212024 09t49101 LANCE PROHOSPITAL COMERCIO HOLANDA LTDA (PARTICIPANTE 620) 889.507,49

1711212021o9t49138 LANCE MALUREL OISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI- EPP 889.400,00

17112J2024 09149t57 LANCE DISTRIBUIDORA OE MEOICAMENTOS CEDRO LTDA ME (PARTICIPANTE 889.350,00

1711212024 09i50i03 LANCE CRALAB SAUDE ATACADO LTDA (PARTICIPANTE 635) 889.5í0,00

17l12l2o24o9is1t49 NOTIFICAçÃO SISTEMA
Os seguintes participantes possuem direito de efetuar lance final e Íechado: PARTICIPANTE 178, PARTICIPANTE 492,
PARTICIPANTE 620, PARTICIPANTE 035, PARTICIPANTE 635

17112J2021 09:50t19 FECHADO í
1711212024 09t51t16 LANCE MALUREL DISTRIBUIDORA OE MEDICAMENTOS EIRELI- EPP 889.000,00

1711212024 o9|5'1t29 LANCE FRANCISCO L lslDlO ROCHA (PARTICIPANTE 035) 864.868,í2

1711212024 09:5'1129 LANCE CRALAB SAUDE ATACADO LTDA (PARTICIPANTE 635) 882.000,00

1711212024 0915'1i55 LANCE PROHOSPITAL COMERCIO HOLANDA LIDA (PARTICIPANTE 620) 837.068,00

17112J2024 09154107 LANCE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS CEDRO LTDA ME (PARTICIPANTE 758.850,00

17 h2J2O21 09'.55119 NOTIFICAçÃO SISTEMA
O detentor da melhor oÍerta da etapa de lances é DISTRIBUIDORA OE MEDICAMENTOS CEORO LTDA l\,4E

't711212024 O9:,55t49 NOTTFICAçÃO SISTENrA

O detentoÍ da melhor oÍeÍta deve veriÍlcar e readeq uar seus valores unitáÍios para este lote

17 11212024 o9tsst49 HABILITAçÃO

171121202109|57129 MENSAGEM PREGOEIRO

PARA PARTICIPANTE 178: Bom dia senhor licitante, o senhor consegue melhorar sua oferta de lance?

1711A202109:.57144 MENSAGEM PRÉGOEIRO
PARÁ PARTICIPANTE 178: Para tanto requisitamos que se maniÍeste no prazo de 5 (cinco) minutos, contados a paítir do horário da
postagem dessa mensagem.

1711212024 o9t58t1o MENSAGEM DISTRIBUIDORA DE N,IEDICAIVIENTOS CEDRO LTDA l\rE

bom dia sr pregoeiÍo

1711212024 09158:.23 MENSAGEM DISTRIBUIDORA DE MEDICAI\,,IENTOS CEDRO LTDA ME

estamos no nosso limitel
17112J202409t58142 IúENSAGEM PREGOEIRO
PARÂ PARTICIPANTE 178: Certo, obrigado pelo retorno!

Gerado em: 3011212024 11:04:57 4de5
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17l1A2O241Ot00tO1 MENSAGEM PREGOEIRO

Requisitamos ao licitanle DISTRIBUIDORÂ DE MEDICAMENTOS CEDRO LTDA ME, que encaminhe dêntÍo do prazo de 2 (duas)
horas, exclusivamente por meio do Sistema da Bolsa de Licitaçóes do Brasil, no sítio eletrônico "bllcompras.com", a sua PROPOSTA
DÉ PREÇOS FINAIS (ADEQUAOA) acompanhada da PROVA DE GARANTIA DA PROPOSTA e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÂO
171121202411t01t08 NOTIFICAçÃO STSTEMA

Valores unitários definidos pelo vencedor.

17 t1212024 12i02t46 MENSAGEM PREGOEIRO
A proposta final e documentos de habilitação da empÍesa DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS CEDRO LÍDA ME já fora recebida
e ssara a ser analisada

17 11212024 12:.20:.28 MENSAGEM PREGOEIRO

A pÍoposta llnal e garantia da proposta da empresa DISTRIBUIOORA DE MEDICAMENTOS CEDRO LTDA ME já Íora devidamente
analisada e se encontra classificada por atender aos Íequisitos do Edital convocatório.

1711212024 12130112 MENSAGEM PREGOEIRO

Julgamento da Etapa de Habilitação: A empresa DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS CEDRO LTDA ME está regularmente
habilrtada, poÍ atêndimento integral aos requisitos do Edital, no que concerne aos documentos de habilitação.

17 t 1212024 12132:,04 MANI FESTAçÃO DE RECU RSOS

17 11212024 12t4? to[ EM ADJUDICAçÂO

3011212024 11t01t56 ADJUDICADO

HENPREGOEI OUE NDIDO DE LIRA

Gerado em: 3011212024 '11t04t57 5de5
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ATA DE ADJUDICAçAO

PREGÃo ELETRÔNIco N. 2021,12,02.1
Procêsso AdministÂliyo No 2024.12.02,1

Tipo: AQUISIÇÃo
PREGOEIRO: PEDRO HENRIQUE CÂNDIDO DE LIRA

Data de Publicação , 0411212024 13:45:49

LOTE í - ADJUDICADO - 3011212024 11:04:56
Lote Único

VALORES UN]TÁRIOS FINAIS
Item:'l Unidade; FR l\rarca: DANONE Modelo:
DESCT|çãO: DIETA ENTERAL PARA I,4INIMIZAÇÃO DE COMPLICAÇÃO DO TRATO GASTROINTESTINAL, POLIMÉRICA
LIOUIDA COI\,,I DENSIDADE CALÓRICA DE '1,5 CAI/MI, NORI\íOPROTEICA COM MIX DE PROTEÍNA P4, CON,1 LIPIDIO ATÉ 35%
DE ACORDO COM aha, SENDO A GORDURA SATURADA MENOR QUE 10%. ISENTA DE FIBRA, LACTOSE. SACAROSE E
GLÚTEN. EMBALAGEM COM NO N4INIMO looomI, DADOS DE IDÊNTIFICAÇÃO DO PRoDUTo, MARcA Do FABRICANTE,
PRAzo DE VALIDADE, PESo LÍoUIDo, REGISTRo No MINISTÉRIo DA SAÚDE.
Quantidade: 24.000 Valor Unit.: 30,00 Vâlor Total: 720.000,00

Itsm:2 Unidade: LT [,larca: DANONE Modelo:

OESCTiçãO: FÔRIVULA INFANTIL, CON4 APRESENTAÇÃO DE l.OCAUML,DE PARTIDA E SEGUIMENTO PARA
LACTANTES E CRIANÇAS DEOA36 IVESÊS, POLII\4ÉRICA, NUTRICIoNALMENTE CoMPLETA, PARA NUTRIÇÃO
ENTERAUORAL, HIPERCALÓRICA, COM ÔTIMA OFERTA PROTEICA. CONTEI\,! ADIÇÃO DE LC-PUFAS E NUCLEOTIDEOS E
ur\rA MrsruRA ExcLUsrvA DE pREBtoIcos (Gos/Fos), coM órtue osvolenróADE. TSENTA DE sAcARosÊ E GLUTEN.
sABoR NEUTRo. coMposrÇÁo NUTRTcToNAL: 10% DE pRorErNAS (60% soRo DE LErrE E 40% cASETNA),4í% DE
cARBOIORAÍOS (52% DE LACTOSE E 48ok OE MALTODEXTRINA) E 49olo DÉ LIPIDEOS (OLEOS VEGETAIS - CANOLA,
PALÀ,IA, COCO, GIRASOL E ÓLEO DE PEIXE E MORTIRELLA ALPINA). APRESENTAÇÃO EM PÓ, ACONDICIONADO EM
EI\,IBALÂGEM DE, NO MINIMO,4OOG. COI\,I VALIDADE MINIMA OE 12 MESES.
Quantidade: 350 Valor Unlt.: 1 1 1,00 Valor Totâl; 38.850,00

cLASSTFTCAÇÃO

Razão Soclal Num Documento Oferta lnicial Oferta Final DiÍ.(%) ÍrtE

1 DTSTRTBUTDORA DE MEDTCAMENTOS 178 04.230.08410001-00 9í0.387,50 758.850,00 Não

1-, 2 PROHOSPITAL COMERCIO HOLANDA 620 09.485.57410001-71 910.387,50 837.068,00 10,31 Náo

3 FRANCISCO L ISIDIO ROCHA 035 43.178.739/0001-09 889.507.50 864.868J2 1,3?__Sim
882.000,00 1.98 Não4 CRALAB SAUDE ATACADO LTOA 635 09.632.818/0001-00 910.387.50

5 MALUREL DISTRIBUIDORA DE 492 1'1.773.'t73t000'1-69 910.387,50

DESCLASSIFICADOS

889.000,00 0,79 Não

Razão Social Num Documento OfeÍa lniclal Oferta Flnal Drí.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documênto OÍerta lnicial Ofêrta Final Dú.(%) ME

NRIQ

Ge?do emt 3011212024 l1:04:57
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VENCEDORES DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO NO 2024.í2.02.1
Processo AdministÍalivo No 2024.'12.02.1

Tipo: AOUISIÇÃO
PREGOEIRO: PEDRO HENRIQUE CÂNDIDO DE LIRA

Dâta de Publicação: 0411212024 13:45:49

TOTAL DO PROCESSO: 758.850,00

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS CEDRO LTDA ME 04.230.08{OOO1{O 758.850,00

LOTE 1 Ouant.: 'l Num: 178 Lance: 758.850,00 Total: 758.850,00

\z ltem: 1 Unidadê: FR Marca: DANONE Modelo:

DESCTiçãO: DIETA ENTER,AL PARA MINIMIZAÇÃO DE COMPLICAÇÃO DO TRATO GASTROINTESTINAL,
POLIMÉRICA LÍOUIDA COM DENSIDADE CALÓRICA DE ,I,5 

CAUmI, NORMOPROTEICA COM MIX DE PROTEINA
P4, COM LIPIDIO ATÉ 35% DE ACORDO COM AhA, SENDO A GORDURA SATURADA MENOR QUE íO%. ISENTA
DE FIBRA, LACTOSE, SACAROSE E GLÚTEN. EMBALAGEM COM NO MíNIMO lOOOMI. OADOS DE
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, I\,IARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, PESO LIOUIDO, REGISTRO
NO MINISTÊRIO DA SAUDE

Quantidade: 24.000 Val. Ref.: 35,87 valor Unit.: 30,00 Total ltem: 720.000,00

Item: 2 Unidade: LT Marca: DANONE Modelo:

DESCTiçáO: FÓRMULA INFANTIL, COM APRESENTAÇÃO DE 1,0 CAUML, DE PARTIDA E SEGUIMENTO PARA
LACTÀNTES E CRIANÇAS DE O A 36 MESES, POLIMÉRICA, NUTRICIONALMENTE COMPLETA. PARA NUTRIÇÃO
ENTERAL/ORAL, HIPERCALÔRICA, CO[/ ÓTIMA OFERTA PROTEICA. CONTE[,4 ADIÇÃO DE LC-PUFAS E
NUCLEOTÍDEOS E UMA MISTURA EXCLUSIVA DE PREBIOTICOS (GOS/FOS), COM ÓTIMA OSMOLARIDADE.
ISENTA DE SACAROSE E GLUTEN. SABOR NEUTRO. COMPOSIÇÃO NUTRICIONAL: 1O% DE PROTEINAS (60%
soRo DE LErrE E 40% CASETNA),41% DE CARBOTDRATOS (52% DE LACTOSE E 48% OE MALTODEXTRINA) E
4970 OE LIPIDEOS (OLEOS VEGETAIS - CANOLA, PALMA, COCO, GIRASOL E OLEO DE PEIXE E MORTIRELLA
ALPINA). APRESENTAÇÃO EM PÓ, ACONDICIONAOO EM EMBALAGEI\iI DE, NO MINIMO, 4OOG. COM VALIDADE
MÍNIMA DE 12 MESES.

Quantidade: 350 Val. ReÍ.: 141,45 Valor Unit.: íí1,00 Total ltem: 38.850,00

PREGOEIR UE NDIDO DE LIRA

Gerado om: 30/12i2024 11:04157 1de 1



CurrrrisÀ0 DE LICITAC'1O

. TERMO DE JULGAMENTO - i;,i,a' l wv

Pregão Eletrônico No 2024.12.02.1

OBJETO: Aquisição de alimentação e nutrição especial para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte/CE,
conÍorme especiÍicações constantes no Edital Convocatório.

O(A) Pregoeiro(a) Oficial da Prefeitura Municipal de Juazeiro do
Norte, designado(a) através da Portaria no 22412024, de 06 de Março de 2024, em
cumprimento as recomendações da Lei no 14.13312021 , que fora concluído o
julgamento Íinal do Pregão Eletrônico N' 2024.12.02.1 , declarando vencedor(es)
do certame a(s) seguinte(s) Licitante(s): a empresa DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS CEDRO LTDA inscrito no CNPJ no 04.230.084/0001-00
classificado(a) no(s) Lote Unico, no valor global de R$ 758.850,00 (setecentos e
cinquenta e oito mil, oitocentos e cinquenta reais), conforme Ata da Sessão e
Mapa de Registro de Preços anexados aos autos.

Diante o exposto, inobstante o interesse em contratar a(s)
referida(s) empresa(s), relativamente aos serviços em questáo, é decisáo
discricionária do(a) Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de Saúde -
Yago Matheus Nunes Araújo, optar pela contratação ou não, ante a criteriosa
análise de toda a documentação acostada aos autos que instruem o citado
procedimento.

Diante o exposto, inobstante o interesse em contratar a referida
empresa, relativamente aos serviços em questão, é decisáo discricionária do(a)
Ordenador(a) de Despesas da Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do
Norte/CE, optar pela contratação ou náo, ante a criteriosa análise de toda a
documentação acostada aos autos que instruem o citado procedimento.

Assim, vem comunicar ao(à) Exmo.(a) Ordenado(a) de Despesas
da Secretaria Municipal de Saúde, o(a) S(a). Yago Matheus Nunes Araújo, de
todo teor do presente Termo, para que proceda, se de acordo, com a devida
Adjudicaçáo e Homologação deste procedimento de Contratação.

Juazeiro do Norte/CE, 30 de dezembro de 2024.

Comlssâo

Função f,o.. Assinatsrre

Pregoeiro
IPedro 

Henrique cândido de Lira :w
Apoio

l-"
mana Alves Santos

Apoio
l^*

Régia dos Santos Pinto



l;,,l]ssÀ0 DE LlCrTA0,i,

;r,,",r',r- lD{ \
TERMO DE HOMOLOGA cÃo E ADJttDrcAcÃo

Tendo Presente o Termo de Julgamento do Pregão Eletrônico no

2024.72.02.7, HOMOLOGO, para que surta os devidos efeitos legais e
ADJUDICO o seu objeto ao(s) respectivo(s) vencedor(es), a saber: a empresa

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS CEDRO LTDA inscrito no CNPI no

O4.23O,O84/OOO7-OO classificado(a) no(s) Lote Único, no valor gtobat

de R$ 758.85O,OO (setecentos e cinguenta e oito mil, oitocentos e

cinquenta reais), conforme ata da sessâo e mapa de preços acostados aos

autos,

Ao Setor Financeiro para as providências cabíveis.

Notifique-se o(s) licitante(s) vencedor(es) para assinatura do instrumento
contratual no prazo indicado no Instrumento Convocatório,

Ciê nci a a os i n te ressa dos.

Publique-se.

Paço da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte - CE, 30 de dezembro de
2024.

Yago Matheus Nunes Araújo
Ordenador(a) de Despesas

Secretaria Municipal de Saúde
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CoMPROVANTES DE PUBLTCAÇAo
AVrSo DE HOMOLOGAçÃo



:OMISSÀO DE LiOITAÇ,1i,

.ton
r i,ito r :' - a__)_Estado do Ceará

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte

AVISO DE HOMOLOGACÃO. Pregão Eletrônico n" 2024.12.02.1. Obieto: Aquisição de
alimentação e nutrição especial para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de

Juazeiro do NorteiCE, conforme especificações apresentadas no Edital Convocatório. Licitante(s)
Vencedor(es): DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS CEDRO LTDA inscrito no CNPJ n"
04.230.084/0001-00 classificado(a) no(s) Lote Unico, no valor global de RS 758.850,00 (setecentos

e cinquenta e oito mil, oitocentos e cinquenta reais), de conformidade com a Ata da Sessão e o
Mapa de Preços acostado aos autos. Homologo a presente Licitação na forma da Lei n" 14.133/21
Yago Matheus Nunes Araújo - Ordenador(a) de Despesas da Secretaria Municipal de Saúde.

Data da Homolosacão: 30 de dezembro de 2024



â' ) Ii{.-l

Edi a nLt o 2024720?t/2024 .ür,,1rss,l0 DE I lctTAr,ia

:.ttat"ni :t. .i :t6.1..' 3C 'l?,t?a)a)

Local;..iua;]1. ro do Norte,/CE órgáo: l".lUNlclPlO DI' JL]À7F"lt?O DO NOR-rt

Unidade compÍadorâ: 1- PRÊFEITURA N,lUNlclP/\L DE JUAZEIRO DO NORIÊ - Cí:

Modal.idade da contratacão; Preoáo - Eletrônico Amoaro [eoali Lej 11\33/2A21. kl 2A I Tioo: fLliiiri

= ffi eo,tatlaeional.de cerlrêtaçeerPúbliÇês q @
Data de divutgaçáo no PNCPi O4./12./2O?:4 Situação: D vui(lacla no PNCP

Data de inicio de Íecebimento de píopostas a1/12/2O2413 49 (hoftrÍlo cl€, BÍ,)síli,r)

Data 6m de Íecebimento de propostdst 17/12/2024 Og Oo (l'ror.lrio cje BrasrLii)

fd contratação PNCP: O7974O82OOO114-|-00A167/2024 Fonte: 13LL Con'rpras

Objetoi

:'i o: l:,/(l ll
....'..

v.ÂLqeTolAL ESTRIIAm DÂ coMPÊÀ
' .:.' :' .:] ij

R$§1o.3tt750. :.

VALOR ÍO?AL HOMOLOGÂDO DA

COMPNA

,t;,it. .'t )4L

Bai)(ar

RS 758.850,00

Itens Arquivos Histórico

Oata

Ê.] ial-Pri.qo Elctrnlco 2024.12.02 1 A|n\' O1/12/2O?1

i ( Vottar

Tipo

Eclitàl I

Acessar Contralâção

Cri,r.lo f)i,lJ Lo il'' 1.1.1:1.1,/21 o Porlnl N,rcron,rl (l(, (ionlr,rticocs P!l)[icas (PNCP) c
o !it o.,.1!tron co oÍic;rl (lcst n,:rdo r diVulqilçao c()ftr.rtiz,rda c obrigalorin clos,ltos
oxi(li(1,):i cn) r;,:rc.lo c]'r, licitico(rs (-,conl ilos,rdrTlrr,rtriilivos ab.rrcildo:j poto novol

dipLonr, r

E (l(,rido )cloCof rila'Gor,[()r (iir R/Í]e N,)(:ron,rL ( l(' al.)r r Ir,It.]çõ(,', Pttlt!c,rl. Lttn

co[,(],1(lo dol lxrat vo í:onl !Lr 1,, ,ltril)LLcuo., orf,tl)írLoctcla5 rle Dccrcto rr" 1O.7ô4

d.9 d() ;rqo1,to (1.,r :O2l

C) dc.,(:nvolvinlcfl() d()S1;i \,(,r.;ao (l() f\)l lill a ( rÍl (,sÍ()r('o a onJt trrto (1(' corlstrLrÇi'lo

do unlir aorr.r.lx:,r() al railir lo(lirI h.)rr]()k)a,.1(lo l)ri[,1s trrlir:;iclos a <xrmp<rr o atLtclrio

ffi NACIONAL
CONTRATACOES
PÚBLICAS
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ESTADO DO CEARA

PREFEITL]RA. MLh'ICIPAI- DE,]UAZEIRO DO NORTE

Aviso r-le RetorraJt - lrcgiirr rT" 2024.11.t16.1. () Prcgociro Oíicial

.Ir Murricípro Je Juazcirr, .lt, Norre, Estr.l,, rl,r Ccarii, n,r uso .lc sr.rls

r(rilruicões legais, rornl pút lico, para conhecin]ento dos iDreressaJos

t1ue, enr virrude da Jesrstência solicrrâdil fclir errrl,resa arremarrr'rte

t-iI)ER LoCACÕES CoNSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI- ME

jLrnro nos lotes 01, 02 c 0J, scrn realirada n rer(nnn(h do processo de

liciracáo rnodalidade Prcgno n" 2024.11.06.1. l)cstn Íorma, a sessão

rlc rcronratla pirra a cc)nvocâção dir licitantc subscqucntc dar-se-ii n()

.1iu 06.1e;aneiro tic 2025, ris 09,00 horrs, lrrrvcs dl plarlt-orrnu

rlctr,_rrrrc,r Itllc.,nrlrrls.conr. Mtit'rc's inÍornr.rcr_rcs n., Set.,r Jc

I-icitlçr_res, siro na Rur Intcrvrntor Frirncisco Llrivano Cruz, n" 120,

( icnrro . CEP, 6l.0lO0l 5 ..)rrazeiro elo N,rrrc- CE - Fone, (88) ]199-

0363, no horário cle 08;00 às 14,00 horas or,r aintla pelo c-rrrail,

cpl@juazeiro.ce.gov.br. Jr.razeito do Norre/CE, 27 de Jezembro de

2024. WanJson de Frcrtas PererÍà - PÍegociro Oficial do Municipio.

I),rr.L rl,r I i,,rrrt,loII:It il,,, l7 Ll. I\ z, rrbn, ,T, .1014

Esr.,.k, J,, (. -,rr',i

.\\:lS() t-)t I lt)\'1t)L ( r( il(.4(1. Prcr.:;i., I-lcLr iinico rt 201-1.I l.I2.1.

()l,i(lr): AqLrisiçri,, (l( r',,rnhrr"rivcis, nos lrrrirrtr'r'L,s J,,Ju;r:ciro ,.1,,

\r,rt,eloLml,:::r,.ic'rir,rLIrsrir',tirJcr.eitrrL,^plr«nr:,r:tcsrrlilr:r'srrs

['r.t.rLLrrrr ]t'lunL. rpirl Je Jrr:uer i',1i, \,,r'r.

JUAZEIRO DO NORTE4E, 30 DE DEZEMBRO DE 2024 DtÁRto oFtctAL Do MUNtclPro 013
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TTiRMO DE CONVOC^ÇÂO

Pregão Eletrônico No 2024,12.()2.1

Râzão Social: DISTRIBUIDORÂ DE MEDICAMENTOS CF,DRO LTDÂ

CNPJ: 04.23o.084/ooor-oo

Endereço: Rua São Josó, n' 726, Ccntro, Cedro/CFl

A I'reÍeitura Municipal de,Iuazciro do Norte, por intcrmédio da Secrctada Municipal de Saúde, no uso de suas funçõcs, vem
CONVOCAR a empresa DISTRIBIIIDORÂ DE MEDIC MIiNTOS CEDRO LTD^, para assinatura do Instrumcnto
Contratual, em anexo, referente ao procedimento licitatório na modalidade Pregão liletrônico No 2024.12.02.1, cujo objeto é a

Aquisi@o de alimentação c nutrição cspecial para ateDder Êrs nccessidadcs da Sccrctaria Municipal dc Saúdc de Juazciro do
Norte/CE.

O rcprescntantc da empresa, acima convocada, devcrá assinar o Instrumcnto Contratual prefercncialmcntc por Ccrtificado Digital
no prazo máximo dc 02 (dois) dias útcis, contados a partir do recebimcnto dcstc, c encaminhar neste mesmo E-mail.

Ressaltamos ainda da neccssidade de obserr'ância e obediência ao itcm r8.8 do Edita] Convocatório, itcm 7.4 do
Tcrmo de Referência e cláusula 12.4 do Contrato, que trata da garantia dc cxecução do contrato.

Informamos que o(s) contrato(s) qstará(ão) disponívcl(is) cm ató S (cinco) dias úteis após o rccebimento, acessc o link:
blll]srluu4lj uazci rodon orte.ce.Eay,bísqEtraf aüphp

lor favor acusar o recebimento

Atcnciosamente,

Central de Compras - cclsEAD/PMIN
tí-'t1ÍI!):iicrt;!.L.. .li,,r!,::i / (88) 3199-O363

R. Interventor Fco Erivano Cruz, no 120, 10 andar - Centro
Juazeiro do Norte/CE - CEP: 63.010-015

https://iuazeiro.ce.gov.br:2096/cpsêss647091 701o/3rdparty/roundcubê/? task=mail& sâfê=1& uid=g113& mbox=INBOX.Sênt& action=orint& e... 111



c0NTRATo N" 2025.0í.08.0189

-0iíirssi,0 D: tictTAÇ,ia

Fcihâ N" ilW

Contrato que entre si fazem o Município de Juazeiro do
Norte/CE, através da Secretaria Municipal de Saúde e a

empresa DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS CEDRO
LTDA, para o fim que nele se declara.

0 MunicÍpio de Juazeiro do Norte, Estado do CE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no

CNPJ/MF sob o n.o 07.974.082/0001-14, âtravés da(o) Secretaria Municipal de Saúde, neste ato

representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Yago lVatheus Nunes Araújo, residente e

domiciliado(a) nesla Cidade, apenas denominado de GONTRATANTE, e de outro lado DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS CEDRO LTDA, estabelecida na Rua Sáo José, n" 726, Centro, Cedro - CE, CEP: c."
63,400-000, Contato: (88)35644-1307 e e-ma dimecedro@yahoo.com.br, inscrita no CNPJ/MF sob o n.o

04.230,084i0001-00, neste ato representada por Francisco Afonso Pinheiro Tones Junior, portado(a) do CPF

no 922,608,613-34, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Conkato, oriundo do

Processo de Pregão Elekônico no 2024.'12.02,'1, em conformidade com as disposições contidas na Lei

Federal no. 14.133, 01 de abril de 2021, mediante as cláusulas e condiçóes a seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL

1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão Elelrônico n'2024.12.02.1, de acordo de acordo com as

normas gerais da Lei n0 '14,133, de 10 de abril de 2021, devidamente homologado pelo(a) S(a), Yago

Matheus Nunes Araújo, Ordenado(a) de Despesas da Secretaria lVunicipal de Saúde.

CúUSULA SEGUNDA. DO OBJETO

2.'l - O pÍesente lnstrumento tem por objeto a aquisição de alimentação e nutrição especial para atender as

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificaçôes

constantes no Anexo ldo Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, na forma

discriminada no quadro abaixo.

Lote rco
Item iíicE áo Unid Qtdê MaÍca/Modêlo Valor unitário Válor Total
0001 DIETA ENTERAL PARA I\4INIMIZA

ahâ, SINDO A GORDURA SATURADA ED
I\,1IiNOR OUE 10%. ISENIA Dt FIBRA ., ,.

LACTOSE, SACAROSE E GLUIEN
ÊMBAL^GEr\il CO[.4 NO ftrlN|MO 1000mt

PARTIDA E SEGUIIUENTO PARÁ
LÂCTANTES T CRIANÇAS DEOA36
[,4ESEs, PoLIMÉRIcÀ, NUTRICIoNAIMT NTf,
COI\,IPI FTA, PARA NU TRIÇÃO
ENTERAUoRAL, HtpERCALôRrcA, coMLT
ÔTIMA oFERTA PRoTEICA, coNTEM
ADrÇÃo DE LC-PUFAS E NUCLEoTÍDEoS e
UMA MISTURA EXCLUSIVA DE
PREBtoÍrcos (Gos/Fos), coM óTr[,rA

00024 DANONE 30,00 720.000,00

OSMOLARIDADE. ISENÍA DE SAC
GLUTEN, SAEOR NEuÍRo. coru

AROSE E
POSrÇÃ0

350 DANONE 00 38.850,00

ULÁ0002 INFANTIL, COM
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NUTRICIONAL: 10% DE PROTEINAS (607i
soRo DE LEITE E 40% CASETNA),41olo DÉ
CARBO|DFÁTOS (s2% DE LACTOSE E 48%
DE t\,1A1rODÉX] R|NA) E 49% DE r_tptDEOS
(OLEOS VEGEIAIS CANOLA, PALMA
coco. GTR SoL L óLEo DE PUxt E
I\4ORTIRELLA ALPINA), APRESENTAÇÃo EM
PÔ, ACONOICIONADO EM EI\4BALAGEM OE.
No MtNrMo, 4ooc. coM vALtDADE MINiMA
DE Í2 MESES,
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2.2 - Vinculam esta contrataçâ0, independentemente de transcriçâo:

2,2j - f ermo de Referência;
2.2.2 - Edital da Licitação;

2.2,3 - Proposta do contratado;

2.2,4 -. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

cLÁusuLA TERCETRA - Do pRAzo DE vrGÊNcA E DA possrBrLrDADE DE pRoRRocAçÃo

3,1 - 0 presente contrato terá vigência é até '12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, na forma

do artigo 105, da Lei n' 14.13312021, ou enquanto decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência

do mesmo.
3.1,1 - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o

objeto não for concluído no período Íirmado acima, ressalvadas as provrdências cabíveis no caso de culpa da

contratada, previstas neste instrumento,

cLÁusuLA euARTA. Dos MoDELos DE ExEcuçÀo E DE GEsrÃo CoNTRATUAL

4.1 - 0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execuçã0, assim como os prazos e

condições de conclusã0, enkega, observaçáo e recebimento do objeto constam no Termo de Referência,
vinculado a este Contrato.

CLAUSULA QUINTA - DA SUBCONTRATAçAO

5.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contrâtual

CLÁUSULA SEXTA . Do PREço, Do PAGAMENTo, Do REAJUSTE E Do REESTABELECIMENTo Do
EQUILiBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

ô.1 - 0 valor total da contratação é de R$ 758.850,00 (setecentos e cinquenta e oito mil, oitocentos e

cinquenta reais).
6.2 - No valor acima estão incluÍdas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, Íiscais e comerciais

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contrataçã0.

6.3 - 0s pagamentos serão efetuados no prazo máximo de 30 (kinta) dias, contados da data do recebimento
da Nota Fiscal, através de Transferência Bancária para o Íornecedor.

6.4 - 0s preços inicialmente contratados sáo Íixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamenlo estimado.
6.5 - Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pelo

contratante, do IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigaçóes iniciadas

e concluídas após a ocoÍência da anualidade.
6.6 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos Ílnanceiros do último reajuste.

l
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6.7 - No caso de alraso ou náo divulgaçáo do índice de reajustamento, o contratante pagara a5?iftflrà{ãd$ -
importáncia calculada pela última variaçâo conhecida, Iiquidando a diferença conespondênte tão logo seja
divulgado o índice deÍlnitivo.
6.8 - Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
6.9 - Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituiçã0, o que vier a ser determinado pela legislaçâo em vigor.

6.10 - Na ausência de previsáo legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oÍicial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
6.í 1 - 0 reajuste será realizado por apostilamento, conÍorme previsáo do Art. '136, da Lei 14J3312021.
6.12 - Poderá ser reestabelecida a relação que as paÍtes pactuaram inicialmente entre os encargos da
contratada e a retribuiçâo da Administração para a justa remuneraçáo do Íornecimento, desde que

objetivando o reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de

sobrevirem Íatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou

impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso íortuito ou fato do príncipe,

configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Ar1. 124,lnciso ll, alínea "d" da

Lei 14.13312021, devendo ser Íormalizado ahavés de ato administrativo,
6.13 - 0 pedido de reestabelecimento do equilíbrio econômico-Íinanceiro deverá ser Íormulado durante a

vigência do conkato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. '107 da Lei no 14.13312021.

CLÁUSULA SÉflMA. DAs oBRIGAçoES Do CoNTRATANTE

7,1 - São obrigações do Contratante:
7.2 - Exigi o cumprimento de todas as obrigaçoes assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e

seus anexos;

7.3 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência, vinculado a este

contrato;

7.4 - NotiÍicar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou inconeçÕes verificadas no objeto fornecido,
para que seja por ele substituido, reparado ou corngido, no total ou em parte, às suas expensas;

7,5 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigaçóes pelo Contratado;

7.6 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela inconÍoversa da execução

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobrê a execuÉo do objeto,
quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme Art. 143, da Lei n" 14.13312021;

7 .7 - EÍetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma

e condiçôes estabelecidos no presente Contrato;

7,8 - Aplicar ao Contratado as sançôes previstas na lei e neste Contrato;
7.9 - CientiÍicar a Procuradoria Geral do lVlunicipio para adoção das medidas cabÍveis, quando do

descumprimento de obrigaçóes pelo Contratado;

7.'10 - Explicitamente emitir decisâo sobre todas as solicitações e reclamaçóes relacionadas à execução do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
7.'10.1 - A Administração terá o prazo de '10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento,
para decidir, admitida a pronogaçáo por igual perÍodo, quando motrvada.

7.11 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilibrio econômico-Íinanceiro feitos pelo

contratado, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis.
7.12 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com

terceiros, ainda que vinculados à execuçào do contrato, bem como por quâlquer dano causado a terceiros em

decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados,

CúUSULA oITAvA. DAS oBRIGAçoES Do coNTRATADo
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8.1 - 0 Conkatado deve cumprir todas as obrigaçóes constantes deste Contrato e em suas peças vinculadas,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decoíentes da boa e perÍeita execuçâo do
objeto, observando, ainda, as obrigaçôes a seguir dispostas:
8.2 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de DeÍesa do
Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

8.3 - Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovaçào;
8.4 - Atender às determinaçôes regulares emitidas pelo Íiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior
(art. 137, Il, da Lei n.o 14.133, de 2021) e preslar todo esclarecimento ou inÍormaçâo por eles solicrtados;

8.5 - Reparar, conigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

fixado pelo fiscal do contrato, os produtos/bens nos quais se veriÍicarem vícios, deÍeitos ou incorreçôes
resultantes da execução ou dos materiais empregados;

8.6 - ResponsabilizaÊse pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, nâo rêduzindo essa responsabilidade a Íiscalização ou

o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que Íicará autorizado a descontar dos

pagamentos devidos, o valor correspondente aos danos sofridos;
8,7 - 0 contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do conkato, junto com a Nota Fiscal

para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2)

certidão conjunta relativa aos tributos Íederais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a
regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicílio ou sede do contratado; 4)

Certidão de Regularidade do FGTS - CRF: e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
8.8 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçoes trabalhistas, previdenciárias, Íiscais,

comercrais e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transÍere a

responsabilidade ao conlratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
8.9 - Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se

veriÍlque no local da execuçâo do objeto contratual,
8.10 - Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
8.11 - i/anter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes assumidas, todas

as condições exigidas para habilitaçáo na licitaçáo;

8,12 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n,o 14.133, de 2021\:
8.'13 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo Íixado pelo Íiscal do
contrato, com a indicaÉo dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da

Lei n.o 14.133, de2021l
8.14 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
8.15 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de suâ
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisÍatório para o atendimento do

objeto da contrataçâ0, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124,ll, d, da Lei n0 14.133,

de 2021.
8.16 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de ámbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança do contratante;
8.17 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito

cumprimento das cláusulas deste contrato, Íornecendo os maleriais, equipamentos, ferramentas e utensílios
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deveráo atender às recomendações de boa técnica e a
legislação de regência;
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8.18 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n0 13.709, de 14 de agosto de
2018, adotando medrdas eÍicazes para proteçâo de dados pessoais a que tenha acesso por Íorça da
execuçáo deste contrato;

8.19 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos.

8.20 - Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos

métodos executivos que fujam às especificaçóes do memorial descritivo ou instrumenlo congênere.
8.21 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condiçáo de

aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

CúUSULA NoNA. DA GARANTTA DE EIEC!çÂo CoNTRATUAL
9.1 - A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96, da Lei n" 14.133/2021, em valor

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.

9,2 - 0 conkatado apresentará, no prazo máximo de l0 (dez) dias úteis, pronogáveis por igual período, a

critério do conkatante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestaçâo de garantia, podêndo

optar por caução em dinheiro, titulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária, em valor

coÍrespondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.
9.3 - Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do

contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo
que o cont[atado não pague o prêmio nas datas convencionadas.

9.4 - A apólice do seguro-garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do contrato
principal, mediante a emissâo do respectivo endosso pela seguradora.

9.5 - Será permitida a substituiçáo da apólice de seguro-garantia na data de renovaçâo ou de aniversário,
desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto,
ressalvado o disposto no item 9.6 deste contrato.

9.6 - Na hipótese de suspensâo do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o contratado
ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da

execuÉo ou o adimplemento pela Adminiskaçã0.

9.7 - A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

9.7.1 - prejuízos advindos do náo cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais

obrigações nele previstas;

9.7.2 - multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administraçáo à contratada; e

9.7.3 - obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, nâo adimplidas
pelo mntratado, quando couber.
9,8 - A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item

9.7, observada a legislaçáo que rege a matéria.

9.9 - A garantia em dinheiro deverá ser eÍetuada em favor do conkatante, em conta específica a ser
fornecida, com correção monetária,
9.10 - Caso a opção seja por utilizar titulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma

escritural, mediante Íegistro em sistema centralizado de liquidação e custódia autorizado pelo Banco Central
do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme deÍinido pelo Minrstério competente.
9.1'l - No caso de garantia na modalidade de Íianp banúria, deverá ser emitida por banco ou instituição
financeira, devidamente autorizada a operar no PaÍs pelo Banco Central do Brasil, e deverá mnstar expressa
renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.

9,12 - No caso de alteraÉo do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser

ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da conkatação.
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9.13 - Se o valor da gaÍantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigaçáo, o 

- -
Contratado obriga-se a lazet a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dras úteis, contados da

data em que for notificado.
9.14 - O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.

9,14.1 - 0 emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante quanto ao
início de processo administrativo para apuraçáo de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 4",

da Ler n.o 14.13312021).

9.14.2 - Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorÍido o sinistro durante a vigência da apólice, sua

caractêrizaçáo e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que justiÍique a
negativa do sinisko, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contÍato de seguro, nos

termos das regulamentações da Superintendêncra de Seguros Privados - SUSEP.

9.15 - Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorizaçáo para a liberação de

importâncias depositadas em dinheiro a tÍtulo de garantia, acompanhada de declaraçào do contratante,

mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todâs as cláusulas do contrato;

9.í6 - A garantia somente seÍá liberada ou restituída após a Íiel execução do contrato ou após a sua extinção
por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.

9.17 - O garantidor não é parte para Íigurar em processo adminiskativo instaurado pelo contratante com o

objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.

9.18 - O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista neste

Contrato.

9.19 - A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto.

CLÁUSULA DÉCIMA. DAS INFRAÇÔES E SANÇOES AOMINISTRATIVAS

10.1 - Comete inÍração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 202'l , o contratado que:

a) Der causa à inexecução parcial do conkato;

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause gÍave dano à Administração ou ao funcionamento

dos serviços públicos ou ao interesse colelivo;

c) Der causa à inexecução total do conkato;

d) Ensejar o retardamento da execução ou da enhega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

í) Praticar ato íraudulento na execução do contrato;
g) ComportaÊse de modo inidôneo ou cometer Íraude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n0 '12.846, de '10 de agosto de 2013.

10.2 - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infraçôes acrma descritas as seguintes sançóes:

10.2,1 - Advertência, quando o conkatado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. '156, § 20, da Lêi no 14.'133, de 20211;

10.2,2 - lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas "b", "c" e "d"

do subitem acima deste Contrato, sempre que nâo se justiÍicar a imposiçâo de penalidade mais grave (art.
'156, 

§ 40, da Lei no 14.133, de2021)',

10.2.3 - Declaraçáo de inidoneidade para licitar e contratar, quando pralicadas as condutas descritas nas

alÍneas "e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justiÍquem

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 50, da Lei no 14.133, de 20211.
10.2.4 - l\rlulta:

10.2.4.1 - Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustiÍlcado sobre o valor da parcela inadimplida,

até o limite de 20 (vinte) dias;
10.2.4.2 - 0 atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei no.

14.133, de 2021.
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'10.2.4.3 - Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução totàl 

-

do objeto,

10.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigaçáo de
reparação integral do dano causado ao Conkatante (art. 156, § 90, da Lei n" 14.'133, de 2021)
í0.4 - Todas as sanções previstas neste Conkato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.

156, § 70, da Lei no'14.133, de20211.
10.4.'l - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimaçâo (arl,.157,da Lei n" 14,'133, de 2021)
10.4.2 - Se a multa aplicada e as indenizaçÕes cabíveis forem superiores ao valoÍ do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Conkatado, além da perda desse valor, a diferença poderá ser
cobrada judicialmente (art. í56, § 80, da Lei n0 14.'133, de 2021).
10.4.3 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento dâ
comunicação enviada pela autoridade competente,
'10.5 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que asseguÍe o contraditório e a

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei

n0 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaraçâo de

inidoneidade para licitar ou contratar.
10.6 - Na aplicaçáo das sanções serão consrderados (art. 156, §10, da Lei n" 14.133, de 2021\:

a) A natureza e a gravidade da infraçâo cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provrerem para o Contratante;

e) A implantaçao ou o aperfeiçoamento de pÍograma de integridade, conforme normas e orientaçôes dos

órgãos de controle.
10.7 - Os atos previstos como infraçóes administrativas na Lei n0 14.133, de 2021, que também sejam

tipiÍicados como atos lesivos na Lei n" 12.846, de 2013, seráo apurados e julgados conjuntamente, nos

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente deÍinidos na referida Lei (aí. 159).

10.8 - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do

direito para Íacilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos prevístos neste Contrato ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sançóes ap cadas à pessoa jurídica seráo

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administraçã0, à pessoa jurídica sucessora ou

à empresa do mesmo ramo com relação de coligaçáo ou controle, de fato ou de direito, com o Conkatado,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise juridica prévia

(art. 160, da Lei no'14.133, de2021).
10,9 - 0 Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

sançã0, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n0 14.133, de

20211.
'10. 10 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133121.

10.11 - 0s débitos do contratado para com a Administraçào contratante, resultantes de multa administrativa

e/ou indenizaçóes, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os

créditos devidos pelo Município decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contralos administrativos que

o contratado possua com o Município contratante, na Íorma da lnstrução Normativa SEGES/ME no 26, de 13

de abril de 2022.
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cLÁUSULA DÉcIMA PRIMEIRA - DA ExflNÇÃo CoNTRATUAL
11,1 - 0 contÍato se extingue quando cumpridas as obrigaçóes de ambas as paíes, ainda que isso ocorra
antes do prazo estipulado para tanto,
11.2 - Se as obrigaçÕes não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará pronogada até a
conclusáo do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequaçáo do cronograma Íixado
para o contrato.
11.2.1 - Quando a não conclusão do contralo referida no item anterior deconer de culpa do contratado:
a) Ficará ele constituido em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativasl e

b) Poderá a Administraçâo optar pela extinção do contÍato e, nesse caso, adolará as medidas admitidas em

lei paÍa a continurdade da execução contratual,

11.3 - Constituem motivos para extinção do conkato, a qual deverá ser formalmente motivada nos presentes

aulos, as situaçôes previstas no Art. 137, da Lei n" 14.13312021, assegurados o contraditório e a ampla

defesa, mm observância às previsóes contidas nos artigos '138 e 139 da referida lei.

v cúusuLA DÉcrMA SEGUNDA - DA FoNTE DE REcuRsos E DA DorAÇÃo oRÇAMENTÁRn
12.1 - As despesas decorrentes da presente conkatação correrão à conta de recursos oriundos do Tesouro
Municipal, previstos na dotação orçamentária abaixo discriminada:

o Unid. O Projeto/Atividade Elemento d€ Dês
06 01 10.302.0003.2.027.0000 33903000
06 01 10.302.0016.2.030.0000 33903000
06 01 10.303.0050.2,034.0000 33903000

12.2 - A dolaçáo Íelativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovaçâo da Lei

0rçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DOS CASOS OMISSOS

13.'l - 0s casos omissos serão decididos pelo conkatante, segundo as disposições contidas na Lei n0 14.133,

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei no

8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. DAS ALTERAÇÔES
14.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ào pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n" 14.133,

de 2021.
14.2 - 0 contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se Íizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

contrato.
'14,3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo.
14,4 - Registros que não caracterizam alteraçáo do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. '136 da Lei n0 14,133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA OUINTA. DA PUBLICAÇÃO
15.1 - lncumbirá ao contÍatante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Conkataçôes Públicas
(PNCP), na forma prevista no ârt.94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oÍicial na lnlemet,
em atênção à Lei no, 12,527, de 201 1 .

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. DO FORO

16,1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de
Juazeiro do Norte/CE sendo este o foro eleito para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste

pe,1-^ 1;" .1.§V
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Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliaçã0, conÍorme art.92, §10, da Lei no

14.133t21.

Declaram as paÍtes que este Conkato corresponde à manifestação Íinal, completa e exclusiva de acordo

entre elas celebrado, assinando o mesmo, na presença das testemunhas abaixo, para que surta seus
jurídicos e legais efeitos.

Juazeiro do Norte/CE, 08 de jâneiro de 2025

Yago Matheus Nunes Araújo

0rdenado(a) de Despesas

Secretarra Municipal de Saúde

CONTRATANTE

FRANCTSCOAFONSOffi 1".',r".'""1?.ü,"r1?"'il?il"
PINHEIROTORRES roRREsruNroRs226086r334

JU NIOR:92260g61 334 ?a90' 
202s 01 08 t r:r108

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS CEDRO LTDA

04.230.084/0001-00

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

2

L!?Ana o,-4.

,!!*ct
CPF

SlstaJ%-bJ
CPF pJÇtÍíí91-í!p
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MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE
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Você está rêcebendo sua Carta Fiança digital emitida pela L&S Afiançadora, referência no mercado brasileiro de garantias.

Aqui você encontra todas as informaçóes sobre a coberlura assegurada, valor do prêmio, vigência, partes envolvidas e as

condições contratuais da Íiança,

Nossas Íianças também estáo registradas em nosso site www,lsafiancadoÍa.com.br tudo isso para propiciar maior facilidade e

comodidade na leitura dos principais dados da sua fiança em Íormato PoF. Podendo ser consultado e veriÍic€do de qualquer

dispositivo.

Pode contar conosco.

L&S Aíiançadora

Fiança Digita! N" 137322

No da FianÇa: 137322

Controle lntemo: 4791-2582-9488
Datâ de Emissáo: 0810112025

Após 05 (cinm) minutos da emissão desta Fiança, a mesma poderá ser consultada sob o No 137322 no site

www.lsaÍiancadora.com.br através da aba "Consultar Fiança" para saber se realmente Íoi emitido poÍ L&S AÍiançadora e a

assinatura pode ser validada no site https://validar.iti.gov.br. Caso o documento sofra alteraçáo, o lTl (lnstituto Nacional de

Tecnologia da lnÍormaçáo) invalidará a âssinatura.

Documento eletrônico digitalmente assinado por:

§ffip ASSINADO DIGITALI''1ENTE POR

Brasitr
,..\t /'

\
Lois Emilio Pereiro Feitoso
CPF: @44.217.234-39

Documento eletrônico assinado digitalmente conforme l\,4P no 2.200-212001 de 24lOBl2O01, que lnstituiu a infra-estruturâ de Chaves Públicas

Brasileira - ICP - Brasil por Signâtários(as). LAIS El\.4lLlA PEREIFÁ FEITOSA N" dê Série do Cedificado: 49d8d97'139e6da7

h
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Fiança N" í37322

Frontispício da Fiança

Rriffi.,,,
jCrr*rS:,',0 D: Li(] t,rAç ir

c ontro t" t nf"Piiói ili, rLYr*,

A L&S AFIANçADORÂ inscrita no CNPJ: 50.812.906/0001-89, com sede na R Emesto Rolim, no 37 - Sala B, Centro,

Cajazeiras/PB, CEP: 58900-000, por mêio desta FIANÇA, garante ao SEGURADO, MUNICIPIO OE JUAZEIRO DO NORTE

CNPJ: 07.974.0820001-14, PC OIRCEU FIGUEIREDO, N': S/N, CENTRO, JUAZEIRO DO NORTE, CEP: 630'10-í47, as

V obrigaçóes do TOMADOR DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS CEDRO LTDA CNPJ: 04.230.084/OOOl -OO, R SAO JOSE,

No: 726, CENTRO, CEDRO, CE, CEP: 63400-000, até o valor de R$ 37.942,50 (trinta e sete mil, novecentos e quarenta e dois

reais e cinquenta centavos), na modalidade abaixo descrita.

Limite Máximo da Fiança

(L.M.F.)

Após a emissão deste documênto, poderá ser veriÍicado

se o mesmo foi corretamente registrado no s e

www.lsafiancadora.com.br responsável para análise e

consulta das Fianças de nossos clientes.

Atendimentor comercial@lsafi ancadora.com.br

Telefone: (83) 99830-1 139

Ramo

GARANTIA LICITANTE - SETOR

PÚBLICO

viscncll

lnício Término

Moda-'111ade

PRESTADOR DE

sERV..rÇOS
RS 37.942,50

Descrição da Fiança
(CobeÍturas, Valores e Prazos previstos)

Modalidade e CobertuÍa Adicional lmportância Segurada

PRESTADOR DE SERVIÇOS RS 37,942,50 08t01t2025 08t0112026

Não s€ apllca franquia e nenhuma das cobeÍtuÍâs contraladas por osta Flançâ.

Objeto da Fiança

O presente lnstrumento tem por objeto a aquisição de alimentação e nutrição especial para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte/CE.
coNTRATO N. 2025.01.08-01 89
Fica condicionada a validade da Fiança no sistema de certiflcação do site www.lsaÍiancadora.com.br
ESTA FIANçA NÃO PODERA SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DA FIANçA

;ANTERIORMENTE FORNECIDA POR ESTA INSTITUIçÃO REFERENTE AO MESMO EDITAL E/OU
,CoNTRATO OBJETO DESTA F|ANç4.
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Fiança No í37322

Frontispício da Fiança

lmportância Segurada

Prêmio Líquido Licitante

AdÍcional de Fracionamento

t.o.F

Prêmio Total

Cajazêiras - PB - 08101 12025

www,lsaÍiancadora.com.bÍ

Demonstrativo de Prêmio

Condições de Pagamento

Forma ds Pagamento: Bolôto

J0irrrSS,',0 D: Li(] ITp'ç,,\.0

Pe;66 ri-" JJ\ -

Controlê lnterno: 479 í2582-9jÍ88

Após a emissào desle documento, poderá ser veriÍicado

se o mesmo íoi corretamenle registrêdo no site

www.lsafiancadoía.com.br responsável para análise e

consulta das Fianças de nossos clientes.

Atendimento: comercial@lsafiâncãdora.com.br

TeleÍone: (83) 99830-1 139

RS 37.942,50

R$ 100.00

R$ 0,00

RS 0.00

R$ 100,00

Parcela

1

Vencimento

08101t2025

No Cobrança

137322

Valor(R$)

RS 100,00
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LAS AFIANçADORA pessoa iurídica de dirêito privado, inscÍita no CNPJ/MF sob o no 50.812.906/000í -89, com sodo na

R Ernesto Rolim, No 37 - Centro - na cidade dê Calazeiras/PB, CEP: 58900-000, na qualidadê de Fiador (a), declara
responsabllizar€o pelas obrigações nesta ln8erldas, nos termos dos artigos 826 â E38 da Lei 5.869/73 e artigos Eí6 a
E29 da Lei no í0.406/02, e em consonânciâ com os objêtivos sociais constanles no ContÍato Social desta empresa,

conforme atos constitutivos arquivados ê ragistrados junto a Junta Comercial do Estado da Paraíba. Esta Fiança não

cobrê indenizâçõês rêÍerêntês às obÍigaçõês dê natureze Trabalhista, PrevidenciáÍia e/ou Multas de quâlquer

natureza. Esta fiança não contempla quaisquor obÍigaçôes anteÍiores a sua vigônciâ, ficando a FIADORA, exonerada

de qualquer rêsponsabilidadê contraída antes da data mencionada. A prêsênte Fiança é concêdida de forma
propoÍcional ao pÍazo de sai vigência, ou seja, pêlo prazo assinalado - PÍo Rata Têmporis, estando dêvidamênte

contabilizada. A apÍêsentação do comprovantê dê pagâmento do prêmio é condição lmprêscindívêl para pagamento

\/ de êventual Sinlstro, bem como apÍesentaçáo do Contrato de Contra Garantia - CCG, devidamente assinado polo

AFIANçADO de acordo com os crltórios ôstabelêcidos pela FIADORA, reslando invalidada essa fiança, caso as

exlgênclas do ltem antêrior não sejam devidamentê cumpridas no prazo estipulado. Explrado o prazo de validade da

Fiança, ossa psÍdêrá imêdiatamênte sua êficácia, ficando a FIADORA exonêrada de quaisquer responsabilidades, por

doscumprimento das obÍigações impostas a AFIANçADA. Em caso de doscumprimonto de qualquer obrigação
prevista no contrato pelo (a) Afiançado (a), com expêctativa de Sinistro, deverá o (a) BeneficiáÍio(a) comunicaÍ a

FIADORA por oscrito no prazo máximo dê 03(tÍês) dias após a sua ocoÍrência, sob pena de perder o dirêito a
recebimento do valor da cobertura. A Fiadora, Íêcebêndo a comunicação para honÍar a GaÍantia dêntro do prazo

previsto, efeluará o pagamento do valor devldo dentro de 4E (quarenta ê olto) horas seguintes à ercussáo dos bêns

da Aíiançada, nos têrmos do artigo 827 da Lsi 10.40612002. Para total eÍicácia da oxocução desta carta de Íiança, o

Favorecido/BênêÍiciário deverá estar em dias com suas obrigaçõês contratuais, em sspecial as financeiras.

1. DISPOSIÇÔES PRELIMINARES

1.1. A aceitâção da Íiança estará sujeita à ânálise do risco

OBJETO: Carta Fiança garante o Íiel cumprimento das obrigações assumidas no contrato principal, Ílrmado com o

Favorecido/BeneÍiciário, conforme os termos descritos no objêto da Cârta Fiança e alé o valor da garantia Ílxado nesta, e de

acoído com a(s) modalidades e ou cobertura (s) adicional (is) expressamente contratada (s).

3.- COBERTURA ADICIONAL DE GARANTIA TRABALHISTA E PREVIDENCIÁRIATEM po[ objetivo, baseado no contrato

principâ1, garântir êxclusivamênte ao Favorecido/Beneficiário até o vâlor flxado na CaÍta Fiança, o reembolso ou o pagamento

dos prejuizos que venha a sofrer em virtude de obrigaçáo trabalhista e previdenciária de responsabilidade do AÍlançádo na

ocasião dê condenaçáo subsidiária, em que proceda ao pagamento da quantia fixada pelo juízo, por razão de sentença

transitada e julgado.

4.- COBERTURA ADICIONAL DE GARANTIA DA MULTASTem por objetivo a ga[antia do valor das multas de câráter

punitivo rêlacionadas ao Contrato Principal. A somatória das garantias cobêrtas pêla fiança para um mesmo contrato nâo

poderá ultrapassar 100% (cem por cento) do valor da garantia ou valor do contrato principal.

DEFtNtÇÔES:

4.1 Afiançado: Devêdor das obrigaçóes por ele assumidas no contrato principal.

4.2 Carta Fiança; Oocumento assinado pelo L&S AFIANÇADORA@ que garante o fiel cumprimento dâs obrigaçóes assumidas

pelo Afiançado no contrato principal, conÍorme as condições contratadas.
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4.3 Contrato Principal: O documento contratual e seus anexos, que especificam as obrigaçôes e direilog,Co_ .,,1, ),]]Ç
Favorecido/BeneÍlciário e do Afiançado. rlirrr(

4.4 Favorecido/BêneÍiciário: Favorêcido das obrigaçôes assumidas pêla Afiânçada no contrato principal.

4.5 Endosso: Oocumento emitido pelo Fiador, após aceitação do aditivo Íirmado entre as partes e que modiÍlcám os te[mos da

Carta Fiança.

4.6 Fiador: A sociêdade garantidora, nos termos da Carta Fiança, do cumprimento das obrigaçóes assumidas pelo Aíiançedo

no contrato principal.

Comissão de Fiança: lmportância devida pelo AÍiançado ao Fiador, para obtenção da cobertura da Íiança.

lnadimplemento: O inadimplemento das obrigaçóes cobertas e descritas no objeto da Íiança.

lndenização: O pagamento dos prejuízos resuliantes do inadimplemento das obÍigaçóes pela fiança.

Primeiro Risco Absoluto: O Fiador responde pelos prejuízos, até o montante máximo de garantia definido na Carta Fiança.

4.1'l Proposta: lnstrumênto Íormal de pedido dê emissão de Carta Fiança, Íirmada nos termos da legislaçáo em vigor.

4.12 Regulação de lnadimplemento: Procedimento pelo qual será constatada ou não pelo Fiador, a procedência da reclamação

apresentada, bem como apu[ação dos prejuízos cobertos pela Carta Fiança.

4.13 Termo Aditivo: lnstrumento formal, que introduz modificaçóes no contrato principal, assinado pelas parlês. Valor Máximo

Nominal: Valor máximo que o Fiador se responsabilizará perante o Favorecido/Benêficiário em funÉo dos prejuÍzos e multas

decorrentes do lnadimplemento do AÍiançado.

5. FORMA DE CONTRATAÇÃO DA CARTA FIANÇA Está Íança será contratada a Primeiro Risco Absoluto.

6, ÂMBITO GEOGRAFICO Considera-se como âmbito geográfico das coberturas o local de risco deÍinido no objeto da Carta

Fiança.

7. CONTRATAÇÃO/ACETTAÇÃOAfl GÊNCrA

7.í. A vigência da cobeíura do objeto da fiança será do prazo estabelecido na Carta Fiança.

7.2. Quando eÍetuadas alteraçóes dê prazos previamente estabelecidas ou náo no contato principal, embasadas em termo

aditivo, o pÍazo de vigência da cobertura poderá acompanhar tais modiÍlcaçôes, desde que solicitado e haja o respectivo aceite

pelo Íiador, por meio da emissão de Endosso.

7.3. A contratação/alteração do contrato da fiança som6nte poderá ser feita mediante proposta assinada pelo proponente, seu

representante ou por corretor/produtor cadastrado junto ao Fiador.

7.4. O Fiador terá 15 (quinze) dias para maniÍestar-se sobre a proposta, contâdos da data de seu recebimento, seja para fiança

nova ou renovaçáo, bem como para alteraçôes que impliquem na modiflcação do risco. A ausência de manifestação no prazo

previsto poderá caracleizat a Recusa da proposta.

7.5. A solicitaÉo de documentos complementares poderá ocorrer mais de uma vez durante o prazo de ('15 dias), onde o Fiador

indicará os fundamentos do pedido de novos elementos para a avaliaÉo do risco.

7.6. No caso de solicitação de documentos complementares para análise do risco, o prazo de '15 (quinze) dias ficará suspenso,

voltando a correr a partir da dala em que se der a entrega da documentação requisitada.

7.7. O Fiador deverá realizar a comunicação formal, no caso de não acêitação da proposta.

7.8. As Cartas de Fiança e os endossos terão inicio e término de vigência às 24:00hs das datas neles indicadas.

7.9. Não havêndo o pagamento da comissâo de fiança quando do protocolo da proposta, o inÍcio de vigência da cobertura

deverá coincidir com a data de aceitação, ou com data distinta acordada entre as paÍtes.

7.'10. As Cartas de Fiança cujas propostas tenham sido recepcionadas com adiantamento do valor para pagamento parcial ou

total da comissão de fiança, terão início de vigência a partir da data de recepÉo da proposta pelo Fiador.

7.1 1. Eventuais valorês de adiantamentos são devidos até a formalização da recusa, devendo sor restituÍdos ao AÍançado, em

até 10 (dez) dias corridos, deduzida a parcela Pro Rata Temporis correspondente ao período em que tiver prevâlecido a

cobertura.
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7.'12. A emissáo da Carta Fiança, ou do endosso, será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da dara o" ã3J,UçH *tffio-
B. coNcoRRÊNctA DE GARANTTAS

8.'1. No caso de existirem duas ou mais garantias, cobrindo câda uma delas o objeto desta Íiança, o Fiador responderá,

pÍoporcionalmente, com os demais participantes.

9, ALTERAÇÃo E ATUALIzAÇÃo DoS VALoRES coNTRATADoS

9.1. O valor da garantia desta Carta Fiança deve seÍ entêndido como valor máximo nominal por ela garantido.

9.2. Quando eÍetuadas alteraçôes de valores previamente estabelecidas ou não no contrato pÍincipal, o valor da garantia

poderá acompanhar tais modiÍicaçóes, desde que solicitado e haja o Íespectivo aceite pelo Fiador por meio da emissão de

endosso.

10. PAGAMENTO DE COMISSÃO DE FIANÇA:

10.1. O AÍlançado é o responsável pelo pagamento dâ comissão de fiança ao Fiador por todo o prazo de vigência da cobertura.

10.2. O pagâmento da comissão de Ílançâ deverá ser Íeito à vista, se outra forma não foi convencionada na Proposta. Caso a

Propostâ preveja pagamento da Comissáo de íiança em parcelas, incidi[á sobre as parcelas vencidas a taxa de juros mensal

estipulada nas mesmas, sendo permitido ao AÍiançado, a qualquer tempo, antecipar o pagamento de quaisquer das parcelas

vencidas, com a consequentc reduçáo proporcional dos juros pactuados.

'10.2.1. Em caso de a Proposta prever pagamento da Comissão de fiança em parcelas, é vedado ao Fiador cobrâr quaisqueÍ

taxas e valores adicionais a título de custo administrativo de fracionamento, Íêssalvado pela cobrança dos iuros, na forma

prevista na Cláusulâ 9.2.

10.3. Fica entendido e acordado que a Fiança perderá sua vigência e eÍicácia automaticamente quando o AÍiançado não pagar

a comissáo de Íança nas datas convencionadas,
'10.4. Se a data limite para o pagamento da comissão de Íança à vista ou de qualquer uma de suas parcelas coincidirem com o

dia em que não haja expediente bancário, o pagamênto poderá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente em que houver

expediente bancário.

10,5. O Fiador encaminhará o documento de cobrânça diretamente ao AÍiançado ou seu representante indicado, ou ainda, por

expressa solicitação de qualquer um destes, ao r€presentante comerciâ1, observada a anlecedência mínima de 02 (dois) dias

úteis, em relação á data do respectivo vencimento.

1 1. ATUALIZAÇÃO DAS OBRIGAÇÔES DECORRENTES DO CONTRATO:

1 1.1. O Índice utilizado para atualização monetária será o IGPM/FGV - Índice Geral de Preços/Mercado da Fundação Getúlio

Vargas - ou índice que vier a substituí-lo, sendo calculado com base na vaíiação positiva apurada entre o último índice

publicado antês da dâta de obrigaçâo de pagâmento e aquelê publicado imediatamênte anterior à data de sua eÍetiva

liquidaÉo.
'1 1.2. Os valores devidos a título de devolução de comissão de Ílanças, sujeitam-se à atualização monetária pela variação do

Índice eslabelecido no plano, a paÍtir da data em que se tornarem exigíveis:
'11.2.'1. No caso de cancelamento do contrato: a partir da data de recebimento da solicitação de cancelamento ou a data do

efetivo cancelamento, se o mesmo ocorrer por iniciativa do Fiador:

1 1.2.2. No caso de recebimento indevido de comissão de Íiança: a partir da data de recebimento da comissáo de Íiança.

I 1.2.3. No caso de recusa da proposta: a partir da data de formalização da recusa. se ultrapassado o prazo de 10 (dez) dias,

1 1 .3. Em caso de mora, os valores relativos às obrigações pecuniárias do AÍlançado serão acrescidos de multa de 1% (um por

cento) ao mês e de juros moratórios, além dê multâ penal náo compensatória de í 0% (dez por cento), contados a partir do
primeiro dia posterioÍ ao término do prazo fixado em contrato.

í2. EXPECTATIVA, RECLAI\4ACÃO E CARACTERIZAÇÃO DO INADII\4PLEMENTO

12.1 . Expectativa: Quândo o Favorecido/Beneficiário tomar conhecimento de inâdimplência na execução do Contrato Principal

eÍetuará notificaçáo extrajudicial ao AÍlançado indicando claramente os itens náo cumpridos do contrato, concedendo-lhe prazo

para regularizâção da inadimplência apontada, com cópia concomltante ao Fiador, com o objetivo de comunicaÍ e registrar
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a expectaliva de inadimplemento, sendo que a inâdimplência e a comunicação deveráo ocoÍe, o"ntroFoÊ'ãa)50.ã*r*
Carta Fiançâ. 12.2. ReclamaÉo: Ao resultar inÍÍutíÍeÍa a notiÍicação ao AÍiançado, o Favorêcido/Beneficiário deverá comunicar

imediatamente ao Fiador, apresentando documentação que indique claramente os itens não cumpridos do contrato, data em

que restará oÍicializada a reclamâção do inadimplemento.

12.3. CarucleÍizaçáo: Se dará quando, ao final do Processo de Regulação do inadimplemento, o Fiador tiver recebido todos os

documentos solicitados e necessários, e ficar comprovada a inadimplência do Afiançado em relagão às obrigaçôes mbertas

pela Carta Fiança.

13. INDENIZAÇÃO E LIOUIDAÇÃO DE INADIMPLEMENTOS

13.1. Caracteízado o inadimplêmento, o Fiador cumprirá a obrigação descrita na Carta Fiança, até o limite de garantia da

mesma, segundo uma das formas abaixo: l. Realizando, por meio de terceiros, o objeto do contrato principal, acordado com o

Favorecrdo/Beneficiário, de forma a lhe dar continuidade e o concluir, sob a sua integral responsabilidade. ll. lndenizando os

prejuízos causados pela inadimplência do AÍiançado, coberlos pela Carta Fiança.

í 3.2. O pagamento da indenização, ou o início do cumprimento da obrigaçáo, deverá ocorrer no prazo máximo de 30 (trinta)

dias, contados a partir da dala de entrega de todos os documentos relacionados pelo Fiador como necessários à

caracterjzação ê à rêgulação do inadimplemento:

13.3. No caso de solicitaçâo de documentação e/ou inÍormação complementar, com base em dúvida fundada e justificável, o

prazo de 30 (trinta) dias será suspenso, sua contagem a partir do diâ útil subsequente àquele em que forem completamente

atendidas as exigênciâs.

13.4. O Fiador poderá exigir atestado ou certidóes de autoridadês competentes, bem como o resultado de inquéritos ou

processos instaurados em viÍtude do fato que produziu o inadimplemento, sem prejuízo do pagamento da indenização no

prazo devido. Alternativamentê, poderá solicitar cópia da certidáo de abertura do inquérito, que porventura tiver sido

instauÍado.

13.5, O não pagamênto do valor dêvido, nos termos do inciso ll do item destas condições contratuais, dentÍo do prazo

estabelecido nos itens anteriores, respeitando-se a faculdade de suspensáo da respectiva contagêm, quando for o caso,

acârretaÍá em: â) âtualização monetária, sendo consideradâ como â datâ de obrigação do pagamento, a datâ dê ocorrência do

evento; e b) incidência de juros moÍatóÍios calculados pro rata Temporis, contados a partir do primeiro dia posterior ao término

do prazo Íixado.

13.6. O índice utilizado pâra atualização monêtária será o IGPMi FGV - índice Geral de Preço/Mêrcado da Fundaçáo Getúlio

Vargas - ou índice que vier a substituÊlo, sendo calculâdo com base na variação positiva apurada entre o último índice

publicado antos da data de obrigação de pagamento e aquêle publicado imediatamentê anterior à data de sua afetiva

liquidação.

13.7. Os juros moratórios, contados a partir do primeiro dia posterior ao término do prazo afixado para pagamento da

indenização, serão equivalentes à taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda

Nacional.

13.8. O pagamento de valores relativos à atualização monetária e juros de mora será feito independentemenle de qualquer

interpelação judicial ou extrajudicral, de uma só vez, juntamente com os demais valores do contrato,

14. SUB - ROGAÇÃO

Paga a indenização ou iniciado o cumprimento das obÍigaçõês inadimplidâs pêlo AÍiançâdo, ao Fiador suFrogar-se - á nos

direitos do Favorecido/BeneÍiciário contra o Afiançado, ou contra terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao

inadimplemento.

15. EXTINÇÃO DA GARANTIA

15.1 A garantia dada por esla Caía Fiançâ extinguir-se-á, além das hipóteses previstas na clausulâ 8, incisos e subitens
'í 5.2. Quando o objeto do contrato principãl gârantido pela Carta Fiança for definitivamente realizado mediante termo ou

declaraçáo assinada pelo Favorecidoi BeneÍiciário ou devolução da Carta Fiança;
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'15.4. Com o pagamento da indênizâÉo;

15.5. Quando do término da vigência previsto na CaÍlâ Fiança, ou quando prorrogado por mêio de endosso, em caso dê

alteração do prazo do contrato principal;

15.6. Quando da ocorrência de alteração das obrigações contratuais garântidas por esta Carta Fiança, que tenham sido

acordadas entre Favorecido/Beneficiário e Afiançado, sem píévia anuência do Fiador;

15.7. Caso o Favorecido/BeneÍiciário não aceite, Íormal e justiÍicadamente, a Carta Fiança apresentadâ pelo AÍiançado.

16. DA RESCISÃO DO CONTRATO

16.1. O pÍesentê Contrato poderá ser rescindido, a qualquer tempo, pelo Fiador ou pelo Favorecido/Benêficiário, mediante a

anuência prévia, expressa e escÍita da outra parte (Favorecido/Beneficrário ou Fiador, conforme o caso). A referida faculdade

de rescisão não poderá ser exercida pelo Afiançado, sem a prévia, expressa e escflta anuência conjunta do

Favorecido/BeneÍiciário e do Fiador.
'16.2. No cêso de rêscisão a pedido do Fiador, este reterá a comissão dê Íiança recebida, proporcionalmente ao prazo de

vigência da coberlura, além dos emolumentos.

16.3. No caso de rescisão a pedido do Favorecido/Beneficiário ou pelo Afiançado, neste úllimo caso, com a prévia, expressa e

escrita anuência do Favorecido/BeneÍiciário e do Fiador, o Fiador reterá, no máximo, além dos emolumentos, a comissão de

fiança recebida, proporcionalmente ao prazo de vigência da cobertura.

17. PERDA OE OIREITOS

17.1. O Favorecido/BeneÍiciário perderá o direito à indenizaçáo se agravar intencionalmente o risco.

17.2. O FavoÍecido/BeneÍlciário terá o direito à indenização prejudicada se este, seu representante ou seu corretor, Íizer

declaraçóes inexatas ou omitir circunstâncias que possam inffuir na aceitação da proposta ou no valor da comissão de Íiança,

além de estar obrigado ao pagamento da comissáo de Íiança vencida.

17.2.1. Se a inexatidão ou a omissão nas declaraçôes a que se reÍere à cláusula '17.2 Acima, nâo resultar de má-fé do

FavoÍecido/BeneÍiciário, o Fiador poderá:

1 - Na hipótese de nâo oconência do inadimplemento: a) cancelâr a fiança, retendo, da comissáo de Íiança originalmente

pactuâda, a parcela proporcional ao tempo decorrido: b) ou permitir a continuidade da fiança, cobrando a diÍerença da

comissâo de flança câbível.

2 - Na hipótese de ocorrência de inadimplcmento sem indenização intêgrâl: a) câncelar a íiança, após o pagamento da

indenização, retendo, da comissão de fiança originalmente pactuada, acrescida da diÍeÍença cabível, a parcela calculada

propoÍcionalmente ao tempo decoÍÍido: ou b) permilir a continuidade da Íiança, cobrando a diÍerênça de comissão de Íiança

cabÍvel ou deduzindo-a do valor a ser indenizado.

3 - Na hipótese de ocorrência de inadimplemento com indênização integral, cancelar a Íiança, após o pagamento da

indenização, deduzindo, do valor a ser indenizado, a diferença de comissâo de íiança cabível.

17.3. O Favorecido/BeneÍlciário está obrigado a comunicar ao Fiador, logo que saiba, qualquer Íato suscetível de agravar o

risco, sob pena dê perda do direito à indenização, se restaí comprovado que silenciou de má-fé.

17.4. No prazo de 15 (quinze) diâs seguintês ao recêbimento do âviso de agravaçâo do risco, o FiadoÍ cancelâr o contrato,

mediante aviso, por escrito, ao Favoíecido/Beneficiário, ou, mediante acordo entÍe as partes, restringir a cobeítura contratada,

ou ainda, em caso de continuidade do contrato, com o risco âgravado, cobrar â diferênça dâ comissão de fiança cabivel.

17.5. O cancelamento do contrato, nos teÍmos da cláusula '17.6, acima, só será eficaz 30 (trinta) dias após a notiÍicaÉo,

devendo ser reslituída a diÍerença da comissão de fiança calculada proporcionalmente ao período a decoÍrer.

17,7. Sob pena de perder direito à indenizaçáo, o Favorecido/BeneÍiciário, participará o inadimplemento ao Fiador, tão logo

tome conhecimento do fato, e adotará imediatas provrdências para minoÍar suas consequências.
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17.8. Fica estabelecido que, especificamente para fins indenizatórios, não estarão cobertos p"f, pru.urftáfaítâfiroç"t ]'Y 
-prejuízos e/ou dêmais penalidades deconenles de atos ê/ou fatos que violem normas de ânticorrupçáo, perpetrados pelo

Aflançado no âmbito do contrato ora garantido, com envolvimento do Favorecido/BeneÍiciáÍio, seus Sócios/Acionistas,

representantes, litulares ou Íuncionários, bem como prejuízos e/ou demais penalidades decorrentes de relações contratuais

estranhas ao objeto da presente Carta Fiança, em conÍormidade com a legislação nacional.

18, REINTEGRAÇÃo

A critério exclusivo do Fiador, o limite máximo da garantia poderá ser reintegrado, quando da ocorrência de inadimplemento,

hipótese em que a reintegração eslará condicionada ao pagamento de comissão de fiança adicional informado pelo Fiador ao

Favorecido/BeneÍiciário, calculado a partir da data da ocorÍência do inadimplemento até o término da vigência do contrato.

19. PRESCRIÇÃO: Os prazos prescricionais sáo aqueles provistos na lei.

20. FORO: As questões judiciais entÍe o Fiador e Favorecido/BeneÍlciário serâo processadas em foro do domicílio deste.
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CoMPROVANTE DE PUBLICAçAO
DE CONTRATO

Rua InteÍventor Francisco Erivano Cruz, no 120 - 10 andar, Centro - CEP: 63.010-015 - Juazeiro do Norte - CE

Fone: (88)3199-0363 - e-mail: cpl@juazeiro.ce.gov.br - site: www,juazeirodonorte.ce.gov.br
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Portât Nâcjonat dê Cônúatâçôês púbticesx
ô ) contratcs

Contrato no 2O25.O1.O8-O IBg /ZOZ5 iCliriiSS;iO D: l-lCtl rÇf f

Fciha tJ".S\_Ulti mo o túolizoçõ o O9/O1/ 2025

LocaL Juazeiro do Norte,/CE órgão: t\íUNtCtptO DE JUAZETRO DO NORTE

Unidade executora: 1 - PREFETTURA MUNtctPAL DE JUAZETRO DO NORTE - CE

Tipo: Contrato (termo iniciau Receita ou Dêspesa: Despesa Processot 2024.12.02.1. Categoda do processo: compras

Datâ de dlvul.gação no PNCP; O9,/O1I2O25 Data de asslnatura: O8/O7/2O25 Vigênclâ: de O8./O!/2O25 a o8/of,/2o?6

ld contrato PNCP: O7974O82OOO774-2-OOOOOT/2O25 Fontê: BLL Compras

ld contratação PNCPi 0797 4082oC01!4-7-000167 /2O24

objeto;

Aquisiçáo de atimentação e nutrição especiaI para atender as necessidades da Secretâria Municipat de Saúde de Juazeiro do

1-, Norte,zCE

FORNECEDOR:

Tlpo: Pessoa jurídica CNPJ/CPF: O4.23O.O84IOOO1-OO Consultar sanções e pe!êXdadeslp-íameçedat

Nomê./Razáo sociah DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS CEDRO LTDA ME

Arquivos Histórico

Nome j Datá a
'I rpo .

CONTRAÍO-2O25.O1O8O189--SESAU.pdf 09/ov2025 Contrato

q Â Fo!,,r,
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Prefeitura Municipal de Juazeiro do NoÉe

Governo Municipa!
CNPJ no 07.97 4.08210001 -1 4

EXTRATO DO CO TO N" 2025.01.06-0071

Extrato do Contrato referente à Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n' 2024.12.02.1.
Fundamento Lesal: Lei n" 14.133 , de 1" de abril de 2021. PaÉes: O Município de Juazeiro do Norte,
através da Secretaria Municipal de Saúde e a empresa DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
CEDRO LTDA, inscrita no CNPJ sob o n" 04.230.084/0001-00. Obieto: Aquisição de alimentação
e nutrição especial para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do
Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor do Contrato: RS

758.850,00 (setecentos e cinquenta e oito mil oitocentos e cinquenta reais). Vieência Contratual:
12 (doze) meses. §!94![iqi Yago Matheus Nunes Araújo e Francisco Afonso Piúeiro Tones
Junior.

Juazeiro do Norte/CE, 08 de Janeiro de 2025.
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ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

AVTSO DE CHAMAMENTO PúBLICO - Edital n. 001/2025. A
Ordenadora de De-spesas da Secretaria Municipalde Meio Ambiente

e Serviços Públicos deJuazeiro do Norte, Btado do Ceará, no uso de

suas atribuições legais, torna público, para conhecimento dos

inceressados, que estará recebendo a documcntação de habiliração

parâ â participação no Chirmamenk) P[rblico lr" 001,22025, cujo

o[-jeto é a Seleção tle Organizaçáo dâ Sociedade Crvil (OSC) p:rra

celel'rmr Termo de Colal.oração, aos moldes da tei Fedcrrl n.'13.019,/

2014, ol,jctivamlo rr opcracic»raliz»cão c gestito da Llnitla.le ele Ptontr>

Arcnclirnentc' Animal (UPAA) no Municipio dc Juazcirc, clo Nonc,

c,rnforme cspecilicaçties consranres no Ediml Convocarórro e seus

anexos, c()rn prazo para recebimen«) dos docunrcntos dc

credencianrento ate às 17:00h do diâ l0 de fevereiro de 2025. Maiores

informaçôes na sede dâ referida secretariâ, sito na Avenida Ailton
v Gomes, s,/n" - Timbaúbas, pelo teleíone (88) 3511.3512, no horário

de 07:10 às 17:00 horas ou ainda pelo e-mail:

semasp@uazeiro.ce.govbr. Juazeiro do Norte/CE, 10 de janeiro de

2025. Genilda Ribeiro Oliveira - Ordenadorade Despesas Secretaria

Municipal de Meio Ambiente e Sewiços Públicos.
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ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURÁ, MUNICIPAL DEJUAZEIRO DO NORTE

Extrato do Aviso de Dispensa n" 2025.01.09.1. O Agenre de

Contrataçâo do MunicÍpio de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará,

no uso de suas auibuiçóes legâis, tornâ público, para conhecinrento

dos interessados, que estará realizando, na sede da Preíeirura, arravés

da plataforma eletrônica *ww.bllcompras,com, por intermédro da

Bolsa de Licitações do Brasil(BLL), certanre na nrodalidade Dispensa

Eletrônica n' 2025.01.09.1, cujo obleco é a contratação de serviços â

seÍem pÍestados na locação de veiculos automo!ores, destinados a

arender as necessidades da Secretaria Municipal de Satide deJrrazeiro

do Norte/CE, nos termos do Decreto Municipal n' 1032, de 08 cle

Janeiro de 2025 . Situaçáo de Emergência Administmriva, corr

abeÍtura marcada para o dia 16 de laneiro de 2025, com i[icio da

dispuu às 08:30 e término às 14:30 horas. Maiores iníormacires rra

sede da Central de Comptas do Municipio, silo nâ Rua Inlerventor

Fco Erivano Cruz, n" 120, lo andar - Centro - CEP: 63.010-015,

pelo teleíone (88)31994363, no horário de 08:00 às 14,00 horas ou

ainda pelo e.mail: cpl@juazeiro.ce.gov.br. Juazeiro do Norte,/Ceará,

09 de Janeiro de 2025.'lúrandson de Freitas Pereira - Agenre de

Contratação do Municipio.

APOSTITAMENTO 0t, CONTRATO 2019.07.1 1.01§EJUV

EXTRATO DO 1" TERMO DE APOSTILAMENTO AO

CoNTRATO ORIGINAL N" 2019.07.1 l.0l

pRoCESSO LICITATORIO N" 2019.04.02{t.SEJUV

coNCoRRÊNClA PUBLICA N" 2019.04.02.01§EJUV

CONTRATANTE: Município deJuazeiro do Norte/CE, através da

V Secretaria Municipal de Esporte e Juventude.

CONTRATADA: CORAL - Construtora Rodovalho Alencar LIDA.

OBJETO: REEQUILÍBRIO ECONÔMTCOFINANCEIRO DO

CONTRATO

REAJUSTE, 1l de dezembro de 2024.

VALOR, R$ 381.959,40 (rrezentos e oitenta e um mil, novecenros e

cinquenta e nove reais e quârentâ centavos).

VÂLOR DO CONTR ATO ATUALTZADO, R$ 5.216.200,09 (cinco

milhões, duzentos e dezesseis mil, duzentos Íeais e novecenavos).

DO FUNDAMENTO: Lei Federal n. 8.666, de 2l de junho de 1993,

esuas alteraçôes posteÍiores, mais precisamente pelo atigo 65,11, "d",

§ 6".

EXTRÂTO DO CONTRATO N" 2025.01.064071

Exrrato do Contrato referente à Licitaçâo na modalidade Pregáo

Eletrônico n" 2024.t2.02.1. Fundamento L.egal: [.ei n' 14.133, de 1"

de abril de 2021. Partes: O Municipio de Juazeiro do Norte, atrâves

da Secretaria Municipâlde Saúde e a empresa DISTRIBUIDORÂ

DE MEDICAMENTOS CEDRO LTDA, inscrita no CNPJ sob o n"

04.230.084,/0001{0. Objeto: Aquisição de alimentação c nutrição

especial para atender as necessidâdes da Secretaria Municipalde Saúde

de Juazeiro do Nortq/CE, conforme especiÍicaçóes con§tentes no Editâl

Convocatório. Valor do Conttato, R$ ?58,8t0,00 (scteccrrtos .
cincluentâ e oito mil oitocentos e cinquentâ reais). Vigôr'rciir

Contrarual, 12 (dozc) mcscs. Signarári,.rs, Yagro I{trhcus Nu rlcs Arntl.j()

c Frarrcise,r Aí,,rrso Prnhtir, Tor rcs Junir tr.

Juazeiro do Norter'CE, 08 de Janeiro de 2025

EXTRATO DO CONTR TO N" 2025.01.08.0184

Exttato do Contrato referente à Licitâçâo na modalirJade Pregàcr

Elemônico n" 2024.12.02.2. Fundamento Legal: Lei n' 14,t33, de 1'

de abril de 2021, Partes: O Município de JuazeiÍo do Norte, arràvés

da Secretaria Municipal de Saúde e a empresa VIA

MEDICAMENTOS COMÉRCIO E CONSULTORTA EM SAUDE

L, inscrita no CNPJ sob o n' 10.495.12110001'05. Objeto, Aquisição

AVISOS E EDITAIS

JUAZEIRO DO NORTE.CE, íO DE JANEIRO DE 2025 otÁRto oFrctAL Do MUNrcíPro 053


